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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CABROBÓ-PE 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Pc.  José Caldas Cavalcante, nº 493 – Centro – Cabrobó/PE – CEP: 56180-000 
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PROCESSO LICITATÓRIO 027/2025-PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025-PMC 

- EDITAL DE LICITAÇÃO - 
 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 

 O Município de Cabrobó-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.113.710/0001-81, in-

forma aos interessados que realizará Procedimento Licitatório, na Modalidade PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com todas 

as informações prestadas neste Edital e em seus anexos, por intermédio do Agente de 

Contratação designado pelo Prefeito do Município, nomeado através da Portaria nº 038 

de 20 de Janeiro de 2025, objetivando a contratação do objeto descrito a seguir: 

 
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, 

PARA EVENTUAL (IS) E FUTURA (S) CONTRATAÇÃO (ÕES) DE EMPRESA(S) ESPECIALI-

ZADA(S) PARA O FORNECIMENTO/LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS 

METÁLICAS, PALCOS, TENDAS, CAMARINS, ILUMINAÇÃO, GERADORES, SONORIZA-

ÇÃO, BANHEIRO QUÍMICO E AFIM, PARA ATENDER AO CALENDÁRIO OFICIAL DE E-

VENTOS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.589.663,15 (três milhões, 

 quinhentos e oitenta e nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e quinze centa-

vos) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRAZO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:de 08h do dia 22/05/2025 até às 08h do 

dia 03/06/2025 (Horário de Brasilia) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS:03/06/2025, às 10 horas (Horário de Brasilia) 

PLATAFORMA UTILIZADA: BNC – Bolsa Nacional de Compras 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021; Lei Complementar Federal 

nº.123/2006 e alterações; Decreto Municipal nº 121/2023. 

Agente de Contratações: MARCELO WAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA 

ÓRGÃO DEMANDANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ, cujo(a) secretá-

rio(a) é a autoridade solicitante, utilizando recursos orçamentários do referido órgão 

para fazer face às despesas da contratação. 

Este Edital poderá ser obtido através dos endereços eletrônicos:  

a. - https://cabrobo.pe.gov.br/; 

b. - https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo 

c. - licitapmc26@gmail.com 

https://cabrobo.pe.gov.br/
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo
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d. - https://bnccompras.com/;  

e. - www.gov.br/pncp. 

Constituem anexos deste Edital: 

AnexoI–Termo de Referência e Anexos 

AnexoII–Estudo Técnico Preliminar 

AnexoIII–Modelo de Declaração de que não emprega menor 

Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de:  

 habilitação,  

 de inexistência de inidoneidade,  

 devínculo sem pregatícios, 

 inexistência de fatos impeditivos para habilitação, 

 de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

 que Cumpre os Direitos Trabalhistas e;  

 enquadramento como ME/EPP na Lei 14.133 

AnexoV–Modelo de Proposta de Preços 

AnexoVI–Minuta da Ata de Registro de Preços  

AnexoVII–Minuta de Contrato 

O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade 

solicitante, em atenção ao Decreto Municipal nº 121 de 11 de dezembro de 

2023publicado na edição nº 2186 do Diário Oficial do Município de Cabrobó nº 31, 

na data de 14 de Dezembro de 2023. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2025-PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025-PMC 

- EDITAL DE LICITAÇÃO - 
 

O Município de Cabrobó-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.113.710/0001-81, informa aos 

interessados que realizará Procedimento Licitatório, na Modalidade PREGÃO,em sua 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,com base em todas as dispo-

sições constantes neste Edital e seus Anexos. Esta licitação será regida pela Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e 

alterações; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;Decreto 

Municipal nº 121 de 11 de Dezembro de 2023e legislação pertinente, consideradas as al-

terações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos: 

 

1. DOS PRAZOS 

1.1. PRAZO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min horas do dia 

22.05.2025 até as 08h00min horas do dia 03.06.2025; 

1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 10h00min horas do dia 

03.06.2025; 

1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min horas do dia 

03.06.2025; 

1.4. MODO DE DISPUTA:ABERTO E FECHADO 

1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 

1.6. LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

1.6.1 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através da BNC–Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 

3026.4550, Whatsapp (42) 3026.4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

 

2. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO 

DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL (IS) E FUTURA (S) CONTRATAÇÃO (ÕES) DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO/LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE INFRAESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, TENDAS, CAMARINS, ILUMINAÇÃO, 
GERADORES, SONORIZAÇÃO, BANHEIRO QUÍMICO E AFIM, PARA ATENDER AO CA-

LENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES. O 

critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observa-

das as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obje-

to. 

 

3. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 

3.1As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preço se 

rão arcadas através das dotações orçamentárias próprias, indicadas antes da formaliza-

ção do(s) contrato(s), conforme previsões/suplementações no Orçamento do Fundo Mu-

nicipal de Educação do Município (2025). 

 

4. DOCREDENCIAMENTO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribu-

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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indo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos eoperação no “BNC”; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lici-

tante ou de seu representante legal e apresunção de sua capacidade técnica para reali-

zação das transações inerentes a este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes everdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes deuso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3.1. A não observância do disposto no sub item anterio rpoderá ensejar desclas-

sificação no momento da habilitação. 

 

5. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO 

5.1.  

5.1.1. Poderão participar deste Pregão Para os itens 13; 15; 21; 23; 25; 29; 34; 43; 45 e 

57. Somente as empresas previamente credenciados no BNC - BANCO NACIONAL 

DECOMPRAS - https://bnc.org.br/enquadradas como Microempresa–ME, Empresa 

de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 

147/2014, regularmente estabelecidas no País, que tenham compatibilidade entre o 

objeto do certame e as atividades previstas no seu Ato Constitutivo/ Estatuto/ Con-

trato Social  e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos.  

5.1.2 - OS DEMAIS ITENS Todos os interessados que atendam aos requisitos do edital. 

 

5.1.3 Será concedido o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual – MEI e sociedades cooperativas de 

consumo nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme dis-

posições constantes no § 2º, inscisos I e II do Art. 121 do Decreto Municipal nº 121/ 

2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às mi-

croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

Art. 121. Para as contratações públicas de bens, serviços e obras, poderá ser concedido, nos 

termos estabelecidos neste Decreto, bem como nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

Federal nº 123/06, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microem-

presas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, mi-

croempreendedor individual - MEIe sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste 

Decreto, com o objetivo de: 

I - Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;e 

II - Ampliar a eficiência das políticas públicas 

 

(...) 

 

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - Âmbito local: limites geográficos do Município de Cabrobó 

II - Âmbito regional: abrange os municípios do Estado de Pernambuco que compõem a 

Região de Desenvolvimento Sertão do São Francisco - RD 02: Afrânio, Cabrobó, Dormentes, 

Lagoa Grande, Orocó, Petrolina e Santa Maria da Boa Vista. 

https://bnc.org.br/
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enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.2A licitação será realizada à distância e em sessão pública,por meio do sistema dispo-

nível no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/. 

5.2.1Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo prove-

dor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e ope-

racionalização. 

5.2.2Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.2.3 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digita-

ção da senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 

encaminhamento da proposta de preços edocumentos de habilitação solicitados no 

Edital, e atravésda Bolsa Nacional de Compras, exclusivamente por meio do siste-

ma eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 

5.2.4 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave deidentificação e senha pessoal, obtidas junto ao 

sistema da “Bolsa Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções de-

talhadas para sua corretautilização. 

5.2.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusi-

va, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu repre-

sentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cabrobó, respon-

sabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.2.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duran-

te a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

5.2.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentepelas transações efe-

tuadas em sue nome, assume como firme se verdadeiras suas propostas e seus lan-

ces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lici-

tação por eventuais danos de correntes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

5.3. Não poderão disputar licitação: 

5.3.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi-

litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.3 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí-

sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

5.3.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

http://bnc.org.br/)
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários 

5.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

5.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404,de15 dedezembro de1976, concorrendo entre si; 

5.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-

ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-

lhista. 

5.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando 

nessa condição; 

5.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ob-

servadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos dalegislação que disciplina a ma-

téria, conforme § 1º do art.9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.11 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.3.10.1 A vedação aqui mencionada justifica-se por entendermos que, como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzira resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do merca-

do, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No 

campo de licitações, aformação de consórcios pode reduzir o universo da dis-

puta. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: 

em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar 

a competição. Na esteira do Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, estalicita-

ção não admite a participação de empresas em consórcio em virtude de se tra-

tar de certame de pequeno vulto devidamente comprovado pelo valor orçado, e 

ainda, diante da ausência de complexidade do objeto definido no termo de re-

ferência e demaisanexosdeste edital. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.3.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a efetivi-

dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalida-

de jurídica do licitante. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 5.3.3e 5.3.4poderão participar no apoio das ativida-

des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5.5.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico. 

5.5.2 O disposto nos itens 5.3.3 e 5.3.4 não impede a licitação ou a contra-

tação de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto execu-

tivo, nos demais regimes de execução. 

5.6. A vedação de que tratao item 5.38 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipedeapoio, profissional especializadoou 

funcionário ou representante deempresa quepreste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitante se encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta como preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a da-

ta e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exi-

gência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais 

como: 

6.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus a-

nexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

6.2.2. Que não emprega menor de18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in-

salubree não emprega menor de16 anos, salvo menor, apartir de14 anos, na condi-

ção de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traba-

lho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e 

no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 

6.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiên-

cia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 

específicas. 

6.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos es-

tabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 

14.133/21: 

6.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer-

tame, para aquele item; e 

6.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo"não"apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2ou 6.3sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promo-

ver diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen-

tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan-

ces. 

6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tan-

to em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

6.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornece-

dor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lancejá registrado pelo 

fornecedor no sistema. 

6.10. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais lici-

tantes, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

6.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios di-

ante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua descone-

xão. 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a-

contecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva 

da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 

7.1.1. Descrição do objeto:contendo as informações similares à especificaçãodo-

Termode Referência - Anexo I. 

7.1.2. Marca:seforde fabricação própriada licitantedeveráserinformado"própria"; 

7.1.3. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;  

7.1.4. Valor unitário do item:ao qual pretende concorrer, expresso em moeda cor-

rente nacional;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculada contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen-

tuais variáveis, acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco-

lhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresaea Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade docum-

primento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponent e o compromisso de executar o ob-

jeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferra-

mentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidadesadequadas à perfeita exe-

cução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferiora 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.10. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos. 

7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e do 

Estado, após o devido processo legal, gerando as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dosprejuízos ao erário, caso verificada a ocor-

rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e localindicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo a-

quelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidasno 

Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real portodos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado aefeitonafase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenar á automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-

mente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego-

eiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSI-

VAMENTE por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re-

cebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofer-

tado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances –que incidirá, tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta - deverá ser R$ 0,00 (zero virgula,zero). 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber-

to e fechado”,em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pror-

rogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminen-

te dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-

rada a recepção de lances. 

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%(dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) mi-

nutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofere-

cer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encer-

ramento deste prazo. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens an-

teriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida no site ns anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.16 Encerrada a fase competitiva sem quehaja aprorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní-

cio da sessão pública delances, em prol da consecuçãodomelhor preço. 

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-

gão, o sistema eletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, asessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor-

ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.21 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

8.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empre-

sas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primei-

ra colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais assificadas, pa-

ra o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.24 Nessas condições, as propostas demicroempresas e empresasde pequeno porte que 

seencontrarem na faixa de até5% (cinco porcento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com aprimeira colocada. 

8.25 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contadosapós a comu-

nicação automática para tanto. 

8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-
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croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquelein-

tervalode5%(cincoporcento),na ordem de classificação, para o exercí-

cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no sub item anterior. 

8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub itens anterio-

res, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueleprevistono art.60 da Lei nº14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.28.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.28.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para aqual de-

verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.28.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-

lheres no ambiente de trabalho, conformeregulamento; 

8.28.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori-

entações dos órgãos de controle. 

8.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

8.29.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es-

tado em que este se localize; 

8.29.2 Empresas brasileiras; 

8.29.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País 

8.29.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permaneceracima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições maisvantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

8.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi-

ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia-

ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima dopreço máximo de-

finido pela Administração. 

8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33 O resultado da negociação será divulgado ato dos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

8.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação re-

alizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, apartir de solicitação fun-

damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação Caso o licitante provisoriamente classificado em 
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primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, opregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade como disposto 

neste edital. 

9.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022 

9.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que: 

9.3.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.3.2 Não obedeceràs especificações técnicas contidasno Termo de Referência; 

9.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preçomáximo 

definido para a contratação; 

9.3.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-

tração; 

9.3.5 Apresentar desconformidade com quais quero utras exigências deste Edital 

ou seus anexos,desde que insanável. 

9.4 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-

sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que 

a empresa comprove a exequibilidade da suaproposta 

9.5.1 Para aferição de indícios de inexequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar 

que a licitante apresente composição de custos de sua proposta, na forma exigida no 

decorrer da sessão, que deverão conter as seguintes informações:  

I - Preço unitário de custo do item;  

II - custos com frete;  

III - encargos sociais e;  

IV - margem de lucro prevista para a empresa.  

 - A finalidade e o embasamento para a exigência deste item encontram am-

paro na busca pela garantia de uma execução contratual segura para a Admi-

nistração Pública. 

9.6 A inexequibilidadesó será considerada após a diligência do pregoeiro, que compro-

ve: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II. Inexistir em custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

9.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela-

borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclas-

sificação da proposta    planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo in-

dicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação 

9.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-

jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da á-

rea especializada no objeto 

9.9 Qual quer interessado poderár e querer que serealizem diligências para aferir a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.10 Na hipótesede necessidade de suspensãoda sessão pública para a realização de di-

ligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinteequatrohoras) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple-

mentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solici-

tação fundamentada feita no chat pelolicitante, antes de findo o prazo. 

9.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, além de outras informa-

ções pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu último enviopelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pro-

posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender  a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.14 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.14.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar aproposta epassarà 

subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanha-

da pelos demais licitantes. 

9.14 Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habili-

tação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10  DA HABILITAÇÃO 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-

mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contra-

tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admi-

nistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1 Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas“a”e“b”acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídi-

ca do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societá-

rios, linhas de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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caput). 

10.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação (INnº3/2018,art.29,§2º). 

10.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabili-

tado, por falta de condição de participação. 

10.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº123, 

de 2006 e alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda 

proposta subsequente. 

10.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funci-

onem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediantedocumentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.5 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funci-

one no País, para fins de assinatura docontrato, os documentos exigidos para a ha-

bilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados noster-

mos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que ve-

nha a substituí-lo, ou consularizadospelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.1.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito dehabilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

10.2 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos pa-

ra fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70da Leinº14.133,de 2021 

10.2.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia, acompanhada da declaração de autenticidade por advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal, conforme de termina o inciso IV do artigo12 da 

Lei 14.133/2021. 

10.2.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desdeque o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemen-

tares, necessários à confirmação daquelesexigidos neste Editalejá apresentados, o li-

citante será convocado aencaminhá-los,em formato digital,via e-mail,no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.2.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.2.5 Se o licitante fora matriz, todos os documentos deverão estarem nome da 

matriz, e se o licitante for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da fi-

lial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamen-

te,forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.2.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com-

provada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.2.7 É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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proposta, adocumentação solicitada neste Edital devidamente atuali-

zada. 

10.2.8 O descumprimento do sub item acima implicará ainabilitação do licitante, 

exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º,doDecreto10.024,de2019. 

10.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.4 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação rela-

cionada nos itens aseguir, para fins dehabilitação. 

10.4.1.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

10.4.1.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.4.2 As micro empresa ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a e-

xistência dealguma restrição no que tangeà regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

dovencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, acritério da administração pública,quando requerida pelo licitante, medi-

ante apresentação de justificativa. 

10.4.3 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item an-

terior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas nes-

te Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pre-

goeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e hor rio para a conti-

nuidade da mesma. 

10.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabe-

lecido neste Edital. 

10.7 O licitante provisoriamente vencedor do item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.8 Não havendo a comprovação cumulativados requisitos de habilitação, a inabilita-

ção recairá sobre ositens de menorvalor cuja retirada seja suficiente para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

10.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

10.10 Será verificado se o licitante apresentou a declaração de que cumpre as exigências 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.11 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas com-

preendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

10.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proce-

der, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre-

ção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi-

cação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único) 

10.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.14 A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao lici-

tante vencedor. 

10.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao jul-

gamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado 

10.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN73/2022, art. 39, §4º). 

10.15.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-

tura do certame; e 

10.15.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas 

10.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sa-

nar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídi-

ca, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes efic cia para fins de habilitação e classificação. 

10.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. Os documentos exigidos 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (duas ho-

ras),prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital e cum-

pridos os procedimentos supra, o licitante será declarado vencedor. 

10.19 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhis-

ta e econômico-financeira, est  indicada abaixo. 

 

10.20 HABILITAÇÃOJURÍDICA 

10.20.1 Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.20.2 Microempreendedorindividual–MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.20.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-

crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-

sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do-

cumento comprobatório de seus administradores; 

10.20.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedadesimples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera,com averbação no Registroonde tem sedea matriz; 

10.20.5 Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.20.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 dedezembro1971 

10.20.7 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P vá-

lida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiare do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4º,§2ºdoDecreto 

nº10.880,de 2 dedezembro de2021 

10.20.8 ProdutorRural: matrícula no Cadastro Específico do INSS–CEI,que com-

prove aqualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de13de novembro de 2009(arts.17a 19 e165) 

10.20.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fi-

lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.20.10  Os documentos acima de verão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

10.21 REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA 

10.21.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca-

dastro de Pessoas Físicas;  

10.21.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretariada Receita Federaldo 

Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ad-

ministrados, inclusive aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751,de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.21.3 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Servi-

ço(FGTS);  

10.21.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati-

va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.21.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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ou sede do licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

10.21.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais rela-

cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar talcondição mediantedeclara-

çãoda Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

10.21.6 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microem-

preendedor Individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.21.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que preten-

da auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribu-

intes estadual e municipal 

 

10.22 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.22.1 Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo dis-

tribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 

(trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não con-

signe prazo de validade. 

10.22.1.1 Quando no texto da certidão Negativa de Falência excluir os Pro-

cessos Judiciais Eletrônicos (PJE), será obrigatória a Certidão negativa de fa-

lência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial ex-

pedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico-

PJE, com data não superior a 30 (trinta) dias contados da data limite para re-

cebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento, na comar-

ca onde existir (1º e 2º Graus). 

 

10.23 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.23.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovandoque a empresa licitante desempenhou ou desem-

prenha atividade pertinente e compatível em características aoobjeto da licitação, 

deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da lici-

tante; 

10.23.2.1 Na análise da documentação técnica, na condição de demandante e 

especializada na contratação, o setordemandante poderá ser consultado e e-

mitir parecer técnico a partir do recebimento da solicitação. 

 

11  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02(duas)horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ouressalvas,devendo a última folha ser assina-

da e as demais rubricadas pelolicitante ou seurepresentante legal. 

11.1.2 Conter aindicação do banco, número da conta e agência do licitante vence-

dor, para fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contratoe aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
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11.3 Os preços deverão ser expresso sem moeda correntenacional, o 

valor unitário e malgarismo se o valor global e malgarismos e por extenso. 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitário se o preço global, prevale-

cerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerá o menor valor. 

11.4 A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente ao objeto deste Edi-

tal, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julga-

mento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo con-

siderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos com-

plementares estarão disponíveis nainternet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art.165 da Lei nº14.133,de2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de la-

vratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

12.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestivi-

dade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 

12.3.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

15(quinze)minutos. 

12.4 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data deintimaçãoda atade julgamento. 

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-

ferir sua decisão no prazo de 10(dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes se-

rá de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da in-

terposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à de-

fesa de seus interesses. 

12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-

tamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico https://cabrobo.pe.gov.br/, ou apartir 

de solicitação de vistas do processo físico. 

 

13 DA REABERTURA  DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ante-

riores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidosos atos anulados e os que dele de-

pendam.  

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equi-

valente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art.43,§1ºdaLCnº123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos ime-

diatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1   convocação se dar  por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de a-

cordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

14 DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admi-

nistrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1 Determinaroretornodosautosparasaneamentodeirregularidades;  

14.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de ter-

ceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15 DAATADEREGISTRODEPREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de5(cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº14.133,de2021. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me-

diante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde-

que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou fisi-

camente. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para oregistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitantevencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registra-

dos e demaiscondições. 

15.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNC Pe-

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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15.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devi-

damente justificada. 

15.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo enas-

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes-

centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.8 Quanto ao Cadastro de Reserva: 

15.8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

I. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual a o do adjudica-

tário, observada aclassificação na licitação;e 

II. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.8.2Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou-

fornecedoresregistrados na ata. 

15.8.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não preju-

dicará o resultado do certame em relação a o licitante mais bemc lassificado. 

15.8.2.2 Para fins da ordem declassificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual a o do adjudicatário antecederão a-

queles que mantiverem sua proposta original. 

15.8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetu-

ada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguinteshipóteses: 

15.8.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nascondiçõesestabelecidos no edital;ou 

15.8.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do re-

gistro de preços, nas hipóteses previstas nos art.28 e art.29 do Decreto 

nº11.462/23. 
 

15.8.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao doadjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, obser-

vados o valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, po-

derá: 

15.8.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.8.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitan-

tes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação. 

 

17 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
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17.1Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos 

na presente contratação. 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

constantes no instrumento contratual pactuado; 

19.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar 

seu cumprimento na estritalegalidade; 

19.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Ges-

tor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto 

para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprira necessi-

dade tendo como diapasão o Termo de Referência; 

19.4 Efetuar avalidação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis inconsis-

tências; 

19.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 

19.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços(quantidade, modali-

dade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se 

fizerem necessárias); 

19.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais; 

19.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 

19.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, 

levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conheci-

mento referentes ao serviço prestado; 

19.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

19.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e recla-

mações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências 

tomadas; 

19.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, con-

trolados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando i-

dentificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão; 

19.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrên-

cias que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a e-

xecução do mesmo. 

19.14 Todas as demais previstas no Anexo I – Termo de Referência 

19.15 Os agentes responsáveis pela Fiscalização Administrativa e Técnica 

do(s)Contrato(s)serão os indicados noitem 7 do Anexo I – Termo de Referência. 
 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA GESTÃO DO CONTRATO 
20.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência 

a validação do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 

20.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes 

à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 

20.3 Atestar a Nota de Empenho; 

20.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da 

contratada; 

20.5 Manifestar-se sobre quais quer solicitações da contratada, em especial aquelas per-

tinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 

20.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para a-
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plicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato; 

20.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamen-

tares no edital do processo licitatório e pactuadas nocontrato; 

20.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva pror-

rogação; 

20.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que enseja-

rão os ajustes e/ou renovação do contrato; 

20.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessi-

dade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do con-

trato. 

20.11 Todas as demais previstas no Anexo I – Termo de Referência 

20.12 Os agentes responsáveis pela Gestão do(s)Contrato(s) serão os indicadosno item 7 

do Anexo I – Termo de Referência. 
 

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
21.1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos: 

 no Termo de Referência– Anexo IdesteEdital,  

 na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI e  

 na minuta do Contrato – Anexo VII. 

 

22 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

22.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas: 

 no Termo de Referência– Anexo IdesteEdital,  

 na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI e  

 na minuta do Contrato – Anexo VII. 

 

23 DO PAGAMENTO 

23.1Asregrasacercadopagamentosãoasestabelecidas: 

 no Termo de Referência– Anexo IdesteEdital,  

 na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI e  

 na minuta do Contrato – Anexo VII 

 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul-

pa: 

24.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre-

gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-

tame; 

24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

24.1.2.1 Não enviar a proposta adequada a o último lance oferta do ou após 

a negociação; 

24.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti-

va;ou 

24.1.2.4 Deixar de apresentar a mostra, quando exigível; 

24.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-

ções do edital; 
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24.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi-

gida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-

posta; 

24.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou  a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

24.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação. 

24.1.6 Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

24.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformida de com a lei; 

24.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

24.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5ºda Lei n.º12.846,de2013. 

24.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

24.2.1 Advertência; 

24.2.2 Multa; 

24.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicoua penalidade. 

24.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

24.3.3 As circunstâncias agravantes ou ate nuantes 

24.3.4 Os danos que de la provierem para a Administração Pública 

24.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-

me normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% diário até o limite de 30% do 

valor totalincidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

30(trinta) dias úteis, acontarda comunicação oficial. 

24.4.1 Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será 

de 0,5%diárioaté o limite de15%do valordo contrato licitado. 

24.4.2 Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, 

a multaseráde 15%a 30%do valordo contratolicitado a dependerda gravidade. 

24.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

24.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contadoda datade sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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24.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos i-

tens24.1.1,24.1.2e24.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta do ente federativo aqual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo má-

ximo de 3 (três)anos. 

24.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos i-

tens24.1.4,24.1.5,24.1.6,24.1.7e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre-

vistas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art.156,§5º,da Lei n.º14.133/2021. 

24.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obri-

gação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45,§4ºda IN-

SEGES/ME n.º73,de 2022. 

24.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici-

tar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração deprocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou maisservidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in-

timará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze)dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

24.11 Caberá recurso no prazo de 15(quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-

vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, senão a re-

considerar no prazo de 5(cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte)dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximode20(vinte)dias úteis, conta-

do do seu recebimento. 

24.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

24.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

24.15 Para as penalidades aqui previstas será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa 

 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

25.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante-

rior à data da abertura do certame. 

25.3 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sítio eletrôni-

co www.bnc.org.br em campo próprio, ou através do e-mail licitapmc26@gmail.com. 

25.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da da-

ta de recebimento da impugnação. 

25.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do-

certame. 

25.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverá ser en-

viados através do sítio eletrônico www.bnc.org.br em campo próprio em até 03 (três) di-

as úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

25.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias ú-

teis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos 

no certame. 

25.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-

verá ser motivada pelo pregoeiro, nosautos do processo de licitação. 

25.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin-

cularão os participantes e a administração. 

  

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatos uperveniente que impeça a 

realização do certame nada ta marcada, a sessão será automaticamente transferida pa-

ra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-

servarão o horário de Brasília– DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou-

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurí-

dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuin-

do-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-

dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, que 

dar-se-ão apenas em dias úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dovencimen-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitaseducfme@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
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to. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

nistração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-

cípios da isonomia e do interesse público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerãoas dispostas neste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, naíntegra: no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP);nos endereços eletrônicos www.cabrobo.pe.gov.br ewww.bnc.org.br; atra-

vés do e-mail licitapmc26@gmail.com ou; ainda na Praça José Caldas Cavalcanti, nº 

492, Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aosinteressa-

dos. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 Anexo I–Termo de Referência e Anexos 

26.12.2 Anexo II–Estudo Técnico Preliminar 

26.12.3 Anexo III–Modelo de Declaração de que não emprega menor 

26.12.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de: 

i) Habilitação,  

ii) De inexistência de inidoneidade,  

iii) De vínculos empregatícios, 

iv) Inexistência de fatos impeditivos parahabilitação, 

v) De reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

vi) Que Cumpre os Direitos Trabalhistas e; 

vii) Enquadramento como ME/EPP na Lei 14.133 

26.12.5 Anexo V–Modelo de Proposta de Preços 

26.12.6 Anexo VI–Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.12.7 Anexo VII–Minuta de Contrato 

 

Cabrobó, 16 de maio de 2025. 

 

 

 

Ubiraci de Souza Lima 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

http://www.cabrobo.pe.gov.br/
mailto:licitaseducfme@gmail.com
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 - OBJETO: 

 

1.1 Formação de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual (is) e 

futura (s) Contratação (ões) de Empresa(s) especializada(s) para o fornecimento/locação e 

instalação de Infraestruturas Metálicas, palcos, tendas, camarins, iluminação, geradores, 

sonorização, banheiro químico e afim, para atender ao calendário oficial de eventos Mu-

nicipais e demais Órgãos Participantes, conforme especificações e quantidades constan-

tes no presente Termo de Referência. 
 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 A contratação dos serviços elencados atenderá às necessidades de futura e eventual 

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento/locação de Infraestrutura 

para atender os eventos Municipais e demais Órgãos Participantes. 

 

2.2 Justifica-se a pretensão da prestação dos serviços, por se tratar de objeto comum às 

secretarias municipais, visando atender às demandas de inaugurações, conferências, 

carnaval, festejos de São João, aniversário do Município, circuito do Vaqueiro, Natal, 

Festival da Juventude e demais eventos que venham a ser realizados pela Administração 

como um todo, visando garantir a manutenção das tradições culturais regionais e promo-

ção do lazer e diversão à população, contratando pessoa jurídica que tenha condições téc-

nicas para prestar os serviços de acordo com as necessidades da Administração e que isto 

seja feito conforme a legislação em vigor. 

 

2.3 A elaboração do presente Termo de Referência considerou, para fins de quantificação 

e especificação, as informações repassadas pelas Secretarias do Município de Cabrobó-PE 

e demais Órgãos Participantes. 

 

3.0 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

3.1 Os itens, objeto deste termo, são caracterizados como COMUNS, conforme justifi-

cativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como aquisição de bens de luxo, atendendo 

de pronto à vedação disposta no Art. 20 do Decreto Municipal    nº 121, de 11 de dezembro 

de 2023. 

3.3 O julgamento deste procedimento deverá se dar pelo menor preço com base no MENOR 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 

4.0 – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 A Secretaria demandante emitirá Ordem de Serviço, a ser encaminhada à empresa 

contratada, preferencialmente por correio eletrônico, indicando os quantitativos e o local 

para cada entrega. 

 

4.2 A administração rejeitará no todo, a prestação do serviço em desacordo com as espe-

cificações exigidas, sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, 
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inclusive multa. 

 

4.3 O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser sub-

contratados, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associa-

ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, 

sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 

4.4 Os serviços poderão ser requisitados à Contratada separadamente, em ocasiões dis-

tintas, cada item na quantidade necessária, conforme a conveniência do Município. 

 

4.5 A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Município, 

assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável, 

bem como a garantir a qualidade do objeto. 

 

4.6 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias jun-

to ao (aos) responsável (eis) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Ter-

mo de Referência e na proposta. 

 

4.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitu-

ídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.8 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, conta-

dos do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.8.1 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser pro-

cedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o rece-

bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.0 - DO VALOR REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1 Valor Referencial 

5.1.1 O valor global estimado para custeio do objeto contratual a ser pago pelos 

bens/serviços é na ordem de R$ 3.589.663,15 (três milhões,  quinhentos e oi-

tenta e nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e quinze centavos) durante o pe-

ríodo de 12 (doze) meses. Os valores unitários de cada item que compõe o objeto en-

contram-se dispostos no Anexo I-A, que é parte integrante deste Termo de Referên-

cia. 

5.1.1.1 O valor total acima estipulado constitui-se em mera previsão di-

mensionada, não estando o Município de Cabrobó obrigado a realizá-la em 

sua totalidade, e não cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo 

de reparação. Portanto, o Município de Cabrobó se reserva o direito de, a seu 

critério, utilizar ou não a verba prevista. 

 

5.1.2 Os valores Unitários foram obtidos pelo Setor de Compras do Município, uti-

lizando-se do critério da MÉDIA ARITIMÉTICA DE PREÇOS, conforme dispõe o 

Art. 6º da Instrução Normativa nº 073/2020-SEGES/ MIN. ECONOMIA, por meio 
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de pesquisa realizada no portal “Tome Conta/ TCE-PE”, considerando as contrata-

ções realizadas para o mesmo objeto nos Municípios Pernambucanos de: Salgueiro e 

Santa Maria da Boa Vista, bem como mediante pesquisa de preços através do site 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes, tendo sido considerada como solução 

viável para o que se pretende, o disposto no Art. 5, II da IN 073/2020. 

5.1.2.1. As cotações de preços forma obtidas pelos servidores Jonh Lennon de 

Souza Farias, Matrícula nº 10300 e Alisson Vieira de Souza, Matricula nº 483, 

mediante acesso e consulta no sistema “Banco de Preços”  

 

5.2 Forma de Pagamento 

5.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da 

contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do 

recebimento definitivo, considerando os quantitativos devidamente executados e 

atestados pela fiscalização contratual previamente indicada por cada Secretaria, 

desde que mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fa-

to impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 

 

5.2.2 Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os 

materiais efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento. 

 

5.2.3 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contá-

bil, na sede de cada Órgão/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM 

DE FORNECIMENTO/SERVIÇO). 

 

5.3 Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade 

com o FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União, e INSS expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça 

do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da contratada. 

 

5.4 O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal de-

vidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que 

receberá o valor do objeto. 

 

5.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 

atualização monetária. 

 

5.7 A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada para correção e nesse caso o pra-

zo previsto no subitem 5.2.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto para pa-

gamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

 

5.8 Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a 

qualquer atualização. 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes
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5.9 A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do 

registrado no Contrato. 

 

5.10  Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

 

5.11 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.12 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

5.13 Serão reajustados os preços regristrados, respeita a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação;   

5.14 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação; 

5.15 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embala-

gem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 

5.16 Atualização Monetária: 

 

5.12.1 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária so-

bre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data 

final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

6.0  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/ 

Fornecedor, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia; 

c) Notificar o Contratado/ Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou in-

correções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-

gações pelo Contratado/ Fornecedor; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado/ Fornecedor do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado/ Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato 
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g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas ca-

bíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado/ Fornecedor; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifes-

tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requeri-

mento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado/ Fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminis-

trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado/ Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contra-

tado/ Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifica-

ções, quantidades, prazo e local constantes nas Ordens de Serviços, acompanhadas 

das respectivas notas fiscais, na qual constarão as indicações referentes à: descri-

ção de cada item, modelo, procedência e prazo de entrega/montagem; 

7.1.2 No caso da necessidade de auxílio na execução dos trabalhos, fica em res-

ponsabilidade da contratada, a admissão do auxiliar, a cobertura de suas despesas, 

o fornecimento de todo o material de proteção individual – EPI, necessário para e-

xecução do trabalho zelando assim pela integridade do mesmo e a garantia da qua-

lidade do trabalho realizado; 

7.1.3 Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à 

segurança e higiene do trabalho; 

7.1.4 Toda a estrutura deverá ser disponibilizada e montada/instalada no local 

definido pela Secretaria solicitante, no Município de Cabrobó/PE, sendo que a mon-

tagem deve ser de acordo com o indicado no objeto, seguindo o prazo de antecedên-

cia de cada item para a data do evento, para fins de vistoria e fiscalização, bem co-

mo, ensaios e demais atos necessários à execução do evento, devendo apresentar a 

documentação específica exigida item a item a exemplo da ART, Laudo Técnico e 

outros que o objeto assim o exigir seguindo o prazo de antecedência definido; 

7.1.5 Toda a estrutura deverá ser desmontada imediatamente após o encerra-

mento do evento, correndo as despesas referentes à montagem e desmontagem por 

conta da Contratada, bem como o frete, carga, descarga, guarda e segurança dos 

equipamentos e/ou estrutura antes e após encerramento do evento; 

7.1.6 Os equipamentos/estrutura e serviços fornecidos/prestados deverão estar 

garantidos contra quaisquer defeitos inclusive de montagem e desmontagem, cor-
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rendo à conta da Contratada todas as responsabilidades e despesas sobre o forne-

cimento, instalação, frete, montagem, desmontagem, carga e descarga, enfim 

quaisquer outros ônus que porventura possam surgir na execução do contrato; 

7.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, 

de 1990); 

7.1.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.9 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.10  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.11  Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

7.1.12  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está o-

brigada, exceto nas condições autorizadas pela Administração, no Termo de Refe-

rência ou na minuta de contrato; 

7.1.13  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis a-

nos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi-

tir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

7.1.14  Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na exe-

cução do contrato; 

7.1.15  Arcar com as despesas de frete, carga e descarga inclusive entregas em fi-

nais de semana e feriado e fora do horário comercial; 

7.1.16  Atender ao chamado do Contratante para assinatura do Contrato ou Ata 

de Registro de Preços no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da convoca-

ção por escrito; 

7.1.17  Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, 

os serviços contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar que assu-

me as obrigações decorrentes do contrato; 

7.1.18 Emitir ART e o Laudo Técnico, que deverão ser apresentados ao fiscal do 

contrato até o quinto dia útil que anteceder o evento. 

7.1.18.1 todas as despesas atinentes à emissão dos referidos documentos são 

de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

8.0  - A SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 A licitante CONTRATADA poderá realizar a subcontratação parcial do objeto do cer-

tame, no limite máximo de 30% (trinta por cento) do total contratado, desde que seja pre-

viamente submetido à autorização expressa da CONTRATANTE; ressaltando-se que não 

ocorre a cessão do objeto do contrato, mas, sim, a execução por terceiros de alguns servi-

ços não relacionados à atividade-fim da empresa contratada, permanecendo, portanto, 

inalterável o vínculo direto e imediato entre esta e a Administração Pública.  

8.1.1 - Os serviços relacionados à parcela de relevância do certame, para os quais 

serão apresentados atestados técnicos por parte dos proponentes, não podem ser 

subcontratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação pátria vi-

gente, podendo inclusive ser imputada multa e até mesmo a rescisão contratual, ca-
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so venha a ser comprovado tal ato.  

8.1.2 - Outrossim, mister se faz observar que o objeto a ser licitado engloba a execu-

ção de serviços relevante s e a subcontratação de determinados serviços, pode mos-

trar -se indispensável para que a licitante contratada consiga concluir todo o objeto 

contratado com qualidade e sem atraso na execução de serviços, garantindo o resul-

tado almejado e assegurando, assim, a satisfação do interesse público indisponível 

envolto na contratação .  

8.1.3 - Qualquer subcontratação feita sem a autorização da Municipalidade será nu-

la de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das 

cominações legais e contratuais cabíveis.  

8.1. 4 - Em caso de subcontratação, a Contratada será a única responsável tanto em 

relação à Prefeitura Municipal, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento 

de todas as cláusulas e condições do Contrato. 

 

9.0  - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO. 

 

9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifica-

ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, in-

formando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe-

tência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, de-

vendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

9.5  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-

missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ado-

tadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 

9.7  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensiona-

do pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9.8 Designação dos Agentes 

 

9.8.1 Para atuação como Fiscal Administrativo e Técnico e Gestor da contratação aqui 

pretendida, serão designados os seguintes servidores: 
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9.8.2. Fiscal Administrativo: 

Nome: JONH LENNON DE SOUZA FARIAS 

CPF: 076.416.274-80 

Matrícula: 10300XX 

9.8.3. Gestor  

Nome: RAFAEL NERCESSIAN SANTOS DE LIMA 

CPF: 026.752.864-78 

Matrícula: 903537 

 

10 – DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, conforme disposto no  rt  62 da Lei Federal 14 133/2021, est  indi-

cada abaixo. 

  

10.1 - Para fins de Habilitação em todos os itens. 

a – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, devidamente assinado, que comprove que a empresa licitante exe-

cuta ou tenha executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, de acordo com cada 

item da presente licitação, para cada item que estiver participando, admitindo-se o 

somatório de atestados/declarações, pertinentes e compatíveis ao objeto desta lici-

tação, demonstrando experiência para o desempenho do objeto. No referido atesta-

do deverá constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do órgão 

emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa que o emitiu. 

 

10.2 – Para fins exclusivos de Habilitação dos itens 01 a 57 (exceto 01, 04 e 17) do Anexo 

I-A. 

a - Certidão atualizada de registro da empresa expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia–CREA, em plena validade. 

 

10.3 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresa do mesmo grupo empresarial ou 

pelo próprio concorrente. 

 

10.4 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67, da Lei 14.133/21. 

 

10.5 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto aos atestados de capacidade téc-

nica para comprovação ao que dispõe o disposto neste subitem, instrumento de nota fis-

cal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

 

10.6 – Para fins de ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou CON-

TRATO, a PROPONENTE VENCEDORA, deverá apresentar: 

 

10.6.1 – Certidão atualizada de registro do(s) responsável(s) Técnico(s) da empresa 

expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA, em plena va-

lidade. 

 

10.6.2 - Comprovação de Capacidade Técnico–Profissional do(s) responsável(s) téc-

nico(s), por meio de Atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade de execução de 

serviços, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) da empresa, emitida (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente autenticado (s) em todas 

as vias com o número da CAT correspondente, emitida pelo CREA/CAU; onde cons-

tem as realizações de serviços semelhantes ao objeto desta licitação, da seguinte 
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forma: 

a- Engenheiro Civil ou técnico Para os itens de (CAMARINS, TENDAS, 

STANDS, PAVILHÃO, PALCOS e CAMAROTES) 

b – Engenheiro Eletricista ou Técnico para os itens de (SOM, ILUMINAÇÃO, 

PAINEIS DE LED, GERADOR e TRIO ELÉTRICO). 

10.6.2.1 - Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão 

comprovar o vínculo com a empresa por meio da cópia autenticada da 

CTPS ou ficha funcional, ou do livro de registro de empregados, ou con-

trato social, contrato ou termo de prestação de serviço na forma da Lei 

Civil, ou ata de eleição da diretoria que comprove que o responsável téc-

nico está ligado à empresa ou ainda mediante declaração de disponibili-

dade futura, acompanhada de declaração de anuência do profissional, 

informando que o mesmo integrará o quadro da licitante como respon-

sável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza o 

Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar-se de diri-

gente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio 

do ato constitutivo dessa e certidão do CREA/CAU devidamente atuali-

zada. 

 

10.6.3 - Alvará Sanitário, da empresa licitante, emitido pela Vigilância Sanitária 

Municipal ou Estadual, da sede do licitante, dentro da validade e compatível com o 

objeto licitado para os itens 40 e 41 (SANITÁRIOS QUIMICOS). 

 

11 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edi-

tal de Pregão e nos termos da legislação pertinente. 

11.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas 

as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

11.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Cabrobó/PE para discussões de litígios decorren-

tes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4 Multa: 

I. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

15.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

II. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 15.1 de 5% a 10% do valor do Contrato. 

III. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 

15% do valor do Contrato. 

IV. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 1% 

a 5% do valor do Contrato. 

V. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1. a multa será de 1% 

a 5% do valor do Contrato 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133,  de 2021). 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-

mente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do rece-

bimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-

visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalida-

des de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se-

jam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julga-

dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida-

de competente definido na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-

se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-

pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-

ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de-

corrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contra-

tado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.11 Para as penalidades aqui previstas será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

 

Cabrobó – PE, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

Rafael Nercessian Santos de Lima   Ubiraci de Souza Lima  

Secretário Esp. de Cultura, Esportes e Lazer Secretário de Finanças 

 

 

 

Maria Nilvanda da Silva                        Karla Amando da Silva 

Secretária de Educação   Sec.de Desenvolvimento Econômico e                          

Turismo 

 

 

 

 

Geórgia Fernanda Torres de Oliveira  Marcos Rosbany dos Santos Carvalho 

Secretária Municipal de Saúde   Secretário de Assistência Social 

 

 

 

Italo George Vieira de Santana   Irene Glaucione B de L. Oliveira 

Secretário de Planejamento e Gestão Pessoal Engenheira Civil  

CREA-PE 1818945460 

 

 

ANEXO I-A – DAS ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES ESTIMADAS 

POR SECRETARIA/ ORGÃO 

 

 OBJETO: Formação de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para even-

tual (is) e futura(s) Contratação (ões) de Empresa(s) especializada(s) para o fornecimen-

to/locação e instalação de Infraestruturas Metálicas, de palcos, tendas, camarins, s ilu-

minação, geradores, de sonorização, banheiro químico e afim, para atender ao calendário 

oficial de eventos Municipais e demais Órgãos Participantes, conforme especificações e 

quantidades constantes no presente Termo de Referência. 
 

I - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Item 
Descriminação UND 

QUANTIDADE MÉDIA VALOR TOTAL 

1.  BARRACA 2 X 2: Barraca 

padronizada medindo 2,00m 

x 2,00m em estrutura metá-

lica tubular coberta em lona 

tipo night & day na cor 

branca, revestimentos late-

rais modulados em perfis de 

aço revestido por compen-

sado de madeira de 10mm 

de espessura pintados por 

tinta PVA látex na cor a ser 

indicada posteriormente. 

Preço de Unidade / Diária 

Unid/ Diá-

ria 
50 R$ 226,11 R$ 11.305,33 

2.  CABINES DE OCTARNO-

ME TIPO TS (CAMARIM) – 

cabines de octanorme me-

dindo 4x3 montados em ts, 

coberto, climatizado com 

piso revestido em carpete 

com 2,20m de altura e área 

mínima de 16m², perfis de 

alumínio octavados, deve 

possuir Iluminação compa-

tível para toda a área inter-

na e ao menos 01 (um) pon-

to de energia, piso em car-

pete, porta de acesso, ater-

ramento conforme normas 

técnicas da ABNT. 

Und/ Diá-

ria 
30 R$ 2.453,33 R$ 73.600,00 

3.  CABINES DE OCTARNO-

ME TIPO TS (CAMARIM) – 

cabines de octanorme me-

dindo 4x4 montados em ts, 

coberto, climatizado com 

piso revestido em carpete 

com 2,20m de altura e área 

mínima de 16m², perfis de 

alumínio octavados, deve 

possuir Iluminação compa-

tível para toda a área inter-

na e ao menos 01 (um) pon-

to de energia, piso em car-

pete, porta de acesso, ater-

ramento conforme normas 

Und/ Diá-

ria 
28 R$ 2.733,33 R$ 76.533,33 

4.  CADEIRA: Cadeira plástica 

resistente, suporta até 

120kg, sem braço na cor 

branca 

Unid/ Diá-

ria 
2500 R$ 5,22 R$ 13.050,00 
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5.  DISCIPLINADORES: Gra-

dil em estrutura metálica 

tubular modulada a cada 

2,00m, medindo no mínimo 

1,20m de altura, com bases 

para sustentação, pintado 

na cor cinza prata. 

M Linear/ 

Diária 
1000 R$ 20,04 R$ 20.043,33 

6.  FECHAMENTO: tapumes 

metálicos em chapa de aço 

galvanizado, modular, me-

dindo 2,20 por 2,30 metros, 

montados em linha reta ou 

curvada, de maneira firme e 

segura. Unid 
600 R$ 37,50 R$ 22.500,00 

7.  GERADOR TIPO I - com 

potência mínima de 180 

KVA, silenciado, frequência 

60 Hz, tensão 220/127V. 

Manutenção e aterramento 

apropriado, abastecimento 

incluso. Deve ser disponibi-

lizado de acordo com os ho-

rários e locais definidos pela 

Administração. Diária 
24 R$ 3.226,39 R$ 77.433,36 

8.  GERADOR TIPO II - com 

potência mínima de 260 

KVA, silenciado, frequência 

60 Hz, tensão 220/127V. 

Manutenção e aterramento 

apropriado, abastecimento 

incluso. Deve ser disponibi-

lizado de acordo com os ho-

rários e locais definidos pela 

Administração. Diária 
22 R$ 3.575,00 R$ 78.650,07 

9.  GRIDE P30 DESTINADO A 

PORTAIS – alumínio tipo 

gride p30 com demais cone-

xões e adaptadores sendo 

eles cubos, bases, sleevs, 

grepos e etc, todos monta-

dos com cabos de aço ou 

sintas içados ao chão e to-

talmente aterrado. sendo 

destinado há ser usado um 

portais de entrada de áreas 

como, banheiros, praça  de  

alimentação,  entrada  saí-

da  e  onde  se  fizer M 
500 R$ 73,33 R$ 36.666,67 
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10.  GRIDE P30/P50 GRANDE 

PORTE –  estrutura mon-

tada em alumínio tipo gride 

p30/50 para uso no palco, 

sendo este para dar apoio 

há estrutura de iluminação 

e painéis de led das atra-

ções que iram se apresen-

tar, o mesmo deve atender 

as necessidades do cenário 

de todas as atrações com 

dimensões: 12x8x6 e duas 

passarelas p30 cada uma 

com11mts, com demais co-

nexões e adaptadores sendo 

eles cubos, sleevs e grepos. 

equipamento deve estar 

aterrado e montado com 

todas as medidas de segu-

rança, tais como sintas, ta-

lhas com a capacidade de 01 

tonelada cada. 

Und/ Diá-

ria 
20 R$ 3.729,44 R$ 74.588,87 

11.  HOUSE MIX – montada em 

alumínio p30, com dimen-

sões de 4m x 4m x 3m, com 

piso elevado de no maximo 

30cm, aterrada e coberta 

com lona transparente ou 

preta. Und/Diária 
20 R$ 3.793,64 R$ 75.872,87 

12.  ILUMINAÇÃO TIPO 01 DE 

GRANDE PORTE - 01 con-

sole para iluminação com 

controle de tempo real para 

2.048 parâmetros, tipo 

grand m.a.12 lâmpadas par 

64. 06 elipsoidal de 750 

watts e 08 mini bruit COTA 

PRINCIPAL - 75% - AM-

PLA CONCORRÊNCIA Diária 
22 R$ 7.933,33 R$ 174.533,26 

13.  ILUMINAÇÃO TIPO 01 DE 

GRANDE PORTE - 01 con-

sole para iluminação com 

controle de tempo real para 

2.048 parâmetros, tipo 

grand m.a.12 lâmpadas par 

64. 06 elipsoidal de 750 

watts e 08 mini bruit COTA 

RESERVADA - 25% - EX-

CLUSIVO ME/EPP Diária 
8 R$ 7.933,33 R$ 63.466,64 
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14.  ILUMINAÇÃO TIPO 02 - 

MÉDIO P  TE P     

P LC    C NTEND     01 

Console de luz, mesa dmx 

204  canais, compati vel 

com os equipamentos a se-

guir: 16 la mpadas par 64 

foco #5 e #6 e filtros varia-

dos.. 01 racks dimmerbox, 

cada qual com 24 de 4kw, 

com filtros. 06 elipsoidal, de 

750 watts com zoom iris e 

faca, 06 atomic led 3000w, 

16 refletores par led rgbwa 

com controle dmx e leds de 

55x3w 16 moving beaw 5r 

todos da mesma marca, 02 

ma quinas de fumac a contro-

ladas via dmx com ventila-

dores. 01 canhão seguidor 

7r,  04 mini brutt de 04 ou 

06 la mpadas dwe. com cir-

cuito,micro,processado,de 

gerenciamento de sinal, com 

pelo menos 04 entradas e 16 

sai das dmx 512 totalmente 

isoladas, distribuidor de 

energia com aterramento e 

cabo de AC com mais de 

50m; 01 Grid de alumínio 

07 x 6 x 5. 01 operador téc-

nico e 01 auxiliar. COTA 

PRINCIPAL - 75% - AM-

PLA CONCORRÊNCIA Diária 
22 R$ 5.411,11 R$ 119.044,42 
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15.  ILU IN     TIP  02 - 

  DI  P  TE P     

P LC    C NTEND     01 

Console de luz, mesa dmx 

204  canais, compati vel 

com os equipamentos a se-

guir: 16 la mpadas par 64 

foco #5 e #6 e filtros varia-

dos.. 01 racks dimmerbox, 

cada qual com 24 de 4kw, 

com filtros. 06 elipsoidal, de 

750 watts com zoom iris e 

faca, 06 atomic led 3000w, 

16 refletores par led rgbwa 

com controle dmx e leds de 

55x3w 16 moving beaw 5r 

todos da mesma marca, 02 

ma quinas de fumac a contro-

ladas via dmx com ventila-

dores. 01 canhão seguidor 

7r,  04 mini brutt de 04 ou 

06 la mpadas dwe. com cir-

cuito,micro,processado,de 

gerenciamento de sinal, com 

pelo menos 04 entradas e 16 

sai das dmx 512 totalmente 

isoladas, distribuidor de 

energia com aterramento e 

cabo de AC com mais de 

50m; 01 Grid de alumínio 

07 x 6 x 5. 01 operador téc-

nico e 01 auxiliar. COTA 

RESERVADA - 25% - EX-

CLUSIVO ME/EPP Diária 
8 R$ 5.411,11 R$ 42.288,88 
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16.  ILUMINAÇÃO TIPO 03 - 

PEQUENO P  TE P    

P LC   01 Console de luz, 

mesa dmx 204  canais, 

compati vel com os equipa-

mentos a seguir: 08 

la  mpadas par 64 foco #5 e 

#6 e filtros variados. 01 ra-

cks dimmerbox, cada qual 

com 12 de 4kw, com filtros. 

12 refletores par led rgbwa 

com controle dmx e leds de 

55x3w 06 moving beaw 5r 

todos da mesma marca, 01 

ma quinas de fumac a contro-

ladas via dmx com ventila-

dores. , 02 mini brutt de 04 

ou 06 la mpadas dwe. 01 

spliter (ou buffer) com cir-

cuito,micro,processado,de 

gerenciamento de sinal, com 

pelo menos 04 entradas e 0  

sai das dmx 512 totalmente 

isoladas, 01 operador técni-

co e 01 auxiliar técni-

co.distribuidor de energia 

com aterramento e cabo de 

AC com mais de 50m; 01 

Grid de alumínio 6 x 5 x 

4.01 operador técnico e 01 

auxiliar.  Diária 
24 R$ 3.239,95 R$ 77.758,72 

17.  MESA: Mesa plástica resis-

tente, redonda ou quadrada, 

com 90 cm de diâmetro na 

cor branca. Preço de Unida-

de por Diária Diária 
1000 R$ 9,29 R$ 9.290,00 

18.  MOVING BEAM 200W DE 

LED: Feixe de luz em mo-

vimento cabeça equipada 

com lâmpada LED; Possui 

display lcd touch screen 

para acessar as configura-

ções; Pan / tilt é acionado 

por motor trifásico, moven-

do-se rápido e sem ruído; 

Temperatura de cor: 6000K; 

Modos de trabalho: DMX 

512/Som/Auto/Master-

Slave; Possui cooler, prote-

ção Contra O Calor; Nível 

de Ip: Ip20; Material: Alu-

mino e capas emborracha-

Und/ Diá-

ria 
60 R$ 204,40 R$ 12.263,80 
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das anti-chama ou Superior. 

19.  PAINEL DE LED HD 10M 

x 1M (P/ TESTEIRA DE 

PALCO) - para estrutura 

P6, com resolução de 7mm 

virtual outdoor (uso exter-

no) com interface/scaler, 

possibilitando a reprodução 

de qualquer tipo de imagem 

com sinal RGB ou vídeo 

composto, Notebooks com 

configuração mínima, pro-

cessador 2.2GHz Core 2 

Duo, 4GB RAM, HD de no 

mínimo 250GB, reprodutor 

de blue ray e gravador de 

DVD, com sistema operaci-

onal Windows 7 ou mais 

recente instalado, com mou-

se, Fonte de alimentação 

automática 110/220V,  01 

DVD Player, que reproduza 

BLUE RAY, DVD ou VCD. 

Deve possuir todo o Cabea-

mento necessário Diária 
15 R$ 5.212,42 R$ 78.186,25 

20.  PAINEL DE LED P3 3.9 - 

24 placas de led 96x96 p3 

3.9 outdoor com suporte e 

bumpers para montagem 

suspensaem gride, com todo 

sistema de ac e processa-

mento (ledsyinc) e um note-

book compatível com siste-

ma. camêra com qualidade 

em hd para transmissão de 

imagens ao-vivo com siste-

ma completo e operador 

COTA PRINCIPAL - 75% - Und/diária 
27 R$ 7.222,22 R$ 194.999,94 
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AMPLA CONCORRÊNCIA 

21.  PAINEL DE LED P3 3.9 - 

24 placas de led 96x96 p3 

3.9 outdoor com suporte e 

bumpers para montagem 

suspensaem gride, com todo 

sistema de ac e processa-

mento (ledsyinc) e um note-

book compatível com siste-

ma. camêra com qualidade 

em hd para transmissão de 

imagens ao-vivo com siste-

ma completo e operador 

COTA RESERVADA - 25% - 

EXCLUSIVO ME/EPP Und/diária 
9 R$ 7.222,22 R$ 64.999,98 

22.  PAINEL DE LED P3 3.9 - 

placas de led 96x96 p3 3.9 

outdoor com suporte e bum-

pers para montagem sus-

pensaem gride, com todo 

sistema de ac e processa-

mento (ledsyinc) e um note-

book compatível com siste-

ma. camêra com qualidade 

em hd para transmissão de 

imagens ao-vivo com siste-

ma completo e COTA 

PRINCIPAL - 75% - AM-

PLA CONCORRÊNCIA M² 
225 R$ 513,17 R$ 115.463,25 

23.  PAINEL DE LED P3 3.9 - 

placas de led 96x96 p3 3.9 

outdoor com suporte e bum-

pers para montagem sus-

pensaem gride, com todo 

sistema de ac e processa-

mento (ledsyinc) e um note-

book compatível com siste-

ma. camêra com qualidade 

em hd para transmissão de 

imagens ao-vivo com siste-

ma completo e COTA RE-

SERVADA - 25% - EXCLU-

SIVO ME/EPP M² 
75 R$ 513,17 R$ 38.487,75 
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24.  Palco tipo 1/ Grande Porte - 

Estrutura em grid de alu-

mínio duas águas e em piso 

alcatifado, medindo: 14 mts 

de frente; 10 mts de fundo; 

do solo ao piso 2,10 metros; 

do piso ao teto 7 metros;  

Escada para acesso com no 

mínimo 1m de largura. for-

ma de levantamento na ta-

lha; cobertura em lona de 

alta resitência. Deve possu-

ir extintores. área de traba-

lho na parte de baixo. Deve 

possuir aterramento con-

forme as especificações téc-

nicas COTA PRINCIPAL - 

75% - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA Diária 
15 

R$ 

11.944,44 R$ 179.166,60 

25.  Palco tipo 1/ Grande Porte - 

Estrutura em grid de alu-

mínio duas águas e em piso 

alcatifado, medindo: 14 mts 

de frente; 10 mts de fundo; 

do solo ao piso 2,10 metros; 

do piso ao teto 7 metros;  

Escada para acesso com no 

mínimo 1m de largura. for-

ma de levantamento na ta-

lha; cobertura em lona de 

alta resitência. Deve possu-

ir extintores. área de traba-

lho na parte de baixo. Deve 

possuir aterramento con-

forme as especificações téc-

nicas COTA RESERVADA - 

25% - EXCLUSIVO 

ME/EPP Diária 
5 

R$ 

11.944,44 R$ 59.722,20 
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26.  Palco Tipo 2/ Médio Porte - 

Estrutura em grid de alu-

mínio duas águas e em piso 

alcatifado, medindo: 12 mts 

de frente; 8 mts de fundo; 

do solo ao piso 1,80 metros; 

do piso ao teto 4 metros;  

Escada para acesso com no 

mínimo 1m de largura. for-

ma de levantamento na ta-

lha; cobertura em lona de 

alta resitência. Deve possu-

ir extintores. forma de le-

vantamento na talha; área 

de trabalho na parte de bai-

xo. Deve possuir aterra-

mento conforme as especifi-

cações técnicas Diária 
8 R$ 9.583,33 R$ 76.666,67 

27.  Palco Tipo 3/ Pequeno Porte 

-Estrutura em grid de alu-

mínio duas águas e em piso 

alcatifado, medindo: 8 mts 

de frente; 6 mts de fundo; 

do solo ao piso 1,8 metros; 

do piso ao teto 4 metros; 

Escada para acesso com no 

mínimo 1m de largura. for-

ma de levantamento na ta-

lha; cobertura em lona de 

alta resitência. Deve possu-

ir extintores. área de traba-

lho na parte de baixo. Deve 

possuir aterramento con-

forme as especificações téc-

nicas Diária 
10 R$ 4.845,98 R$ 48.459,77 

28.  Palco Tipo 4/ Pequenos E-

ventos -Estrutura em grid 

de alumínio, medindo: 6 

mts de frente; 4 mts de fun-

do; do solo ao piso 1,5 me-

tro; do piso ao teto 3 metros; 

Escada para acesso com no 

mínimo 1m de largura. co-

bertura em lona de alta re-

sitência. Deve possuir ex-

tintores. Deve possuir ater-

ramento conforme as especi-

ficações técnicas  COTA 

PRINCIPAL - 75% - AM-

PLA CONCORRÊNCIA Diária 
45 R$ 3.514,63 R$ 158.158,35 
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29.  Palco Tipo 4/ Pequenos E-

ventos -Estrutura em grid 

de alumínio, medindo: 6 

mts de frente; 4 mts de fun-

do; do solo ao piso 1,5 me-

tro; do piso ao teto 3 metros; 

Escada para acesso com no 

mínimo 1m de largura. co-

bertura em lona de alta re-

sitência. Deve possuir ex-

tintores. Deve possuir ater-

ramento conforme as especi-

ficações técnicas COTA RE-

SERVADA - 25% - EXCLU-

SIVO ME/EPP Diária 
15 R$ 3.514,63 R$ 52.719,45 

30.  PAVILHÃO 5X5 – montado 

em módulos de 5m x 5m, 

alumínio p30 e p50, coberto 

com lona de cor preta, com 

demais conexões e adapta-

dores sendo eles cubos, sle-

evs, grepos. equipamento 

deve estar aterrado e mon-

tado com todas as medidas 

de segurança, tais como 

sintas, talhas com a capaci-

dade de 01 

Unid/ Dia-

ria 
100 R$ 724,11 R$ 72.411,00 

31.  Photo Booth Plataforma P 

Filmagens 360: Tamanho 

da plataforma de 85 centí-

metros - Peso aproximado 

da plataforma de 30kg - 

Quantidade máxima de 4 

pessoas sob a plataforma 

peso suportado em cima da 

plataforma de até 530 kilos  Unid 
20 R$ 455,56 R$ 9.111,13 

32.  Pista de Led Paris ou Pista 

de Led: WLD com todos ca-

bos e conectores. m²/ Diaria 
120 R$ 215,56 R$ 25.866,80 

33.  PLACAS DE LED P3 3.9 

TESTEIRA – 15 placas de 

led 96x96 p3 3.9 outdoor 

com suporte e bumpers para 

montagem suspensa na par-

te superior do palco desti-

nado a testeira, COTA 

PRINCIPAL - 75% - AM-

PLA CONCORRÊNCIA Diária 
11 R$ 6.768,67 R$ 74.455,37 
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34.  PLACAS DE LED P3 3.9 

TESTEIRA – 15 placas de 

led 96x96 p3 3.9 outdoor 

com suporte e bumpers para 

montagem suspensa na par-

te superior do palco desti-

nado a testeira, COTA RE-

SERVADA - 25% - EXCLU-

SIVO ME/EPP Diária 
4 R$ 6.768,67 R$ 27.074,68 

35.  PÓRTICO TIPO I: Pórtico 

em estrutura metálicatreli-

box de alumínio medindo 

12,00m de comprimento por 

6,00m de altura, 02 (duas) 

colunas medindo 4,00 de 

altura por 1,00m de largu-

ra, testeira medindo 12,00m 

de comprimento por 1,00m 

de altura Unid 
15 R$ 2.960,56 R$ 44.408,35 

36.  PÓRTICO TIPO II - Pórtico 

em estrutura metálicatreli-

box de alumínio medindo 

8,00m de comprimento 

por4,00m de altura, 02 (du-

as) colunas medindo 4,00 de 

altura por 1,00m de largu-

ra, testeira medindo 8,00m 

de comprimento por 1,00m 

de altura Unid 
15 R$ 2.240,00 R$ 33.600,00 

37.  PRATICAVEIS- praticáveis 

pantográficos com pés regu-

láveis, com dimensões de 

2mx1m cobertos com carpe-

te. Unid. 
250 R$ 254,63 R$ 63.657,50 

38.  Refletor Par 64: Slim 54 

Leds 3w Rgbw Dmx Strobo 

ou Superior 

Und/ Diá-

ria 
160 R$ 94,46 R$ 15.113,60 

39.  
Refletor Par Led Cob 200w: 

Branco Quente E Frio Dmx 

Com Bandoor ou Superior 

Und/ Diá-

ria 
20 R$ 266,67 R$ 5.333,33 
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40.  SANITÁRIO QUÍMICO 

PNE. Locação de banheiros 

químicos para portadores de 

deficiências: banheiro quí-

mico individual, portátil, 

para deficientes físicos usu-

ários de cadeiras de rodas, 

com montagem, manuten-

ção diária e desmontagem, 

em polietileno ou material 

similar, com teto translúci-

do, com dimensões mínimas 

de: 2,5m de altura e 2,00m 

x 2,00m, que permitam a 

movimentação da cadeira 

de rodas do usuário no inte-

rior do banheiro, composto 

de todos os equipamentos e 

acessórios de seguranças 

que atendam às exigências 

previstas em normas técni-

cas aprovadas pelos Órgãos 

oficiais competentes. Preço 

de  Unid 
30 R$ 450,33 R$ 13.510,00 

41.  SANITÁRIO QUÍMICO. 

Stand Banheiro Químico 

Individual, portátil, com 

montagem e manutenção 

diária, em polietileno ou 

material similar, com teto 

translúcido, dimensões mí-

nimas de 1,10m de frente 

por 1,10m de fundo e 2,10m 

de altura, composto de caixa 

de dejetos, porta-papel higi-

ênico, fechamento com iden-

tificação de ocupado para o 

público em geral. Preço de 

Unidade/ Diária Unid 
90 R$ 296,35 R$ 26.671,20 
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42.  Sistema de Som Profissio-

nal Tipo 1/ Grande porte. 

Deve possuir no mínimo: 

*PA: 01 console digital 48 

canais, 16 auxiliares, 04 

bandas de equalização pa-

ramétricas 04 processadores 

de efeitos, 02 processadores 

dinâmicos por canal, com 

resolução mínima de 48 

kHz. 01 multicabo 48 vias 

para atender aos canais da 

mesa e mais 08 vias para 

canais para auxiliares com 

splitter, de 60mts ou mais. 

01 processador de sistema 

digital, estéreo, com duas 

entradas e 08 saídas com 

multicabos exclusivo que 

atenda toda a necessidade 

do equipamento. 02 equali-

zadores 31 bandas. 24 cai-

xas “de sub woofer com 02 

falantes de 1 ”, 1600 watts 

RMS. 24 caixas acústicas 

tipo line Array industriali-

zadas com sistema Fly de 

02 ou 3 viasAmplificação. 

no mínimo 01 aparelho de 

CD, 01 Intercomunicador 

entre as mesas de PA e de 

monitor. Fios e cabos para a 

ligação de sistema. * MO-

NITOR: 01 console digital 

48 canais com pré amplifi-

cadores com recall para to-

dos os canais, 16 auxiliares, 

08 matrix, 04 bandas de 

equalização paramétricas, 

02 processadores de efeitos, 

02 processadores dinâmico 

por canal 12 canais de equa-

lização, 31 bandas operaci-

onais com resolução mínima 

de 48 kHz. 01 processador 

de sistema digital, estéreo 

com 02 entradas e 08 saídas 

para o side fill. 02 side fills 

com 02 sub woofer com 02 

falantes de 1 ”, e 02 caixas 

de 03 vias (graves médios e 

graves e médias altas). 12 Diária 
15 

R$ 

17.950,00 R$ 269.925,00 
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caixas de monitor (02 falan-

tes de 12” ou 15” + drive de 

2”) ou similar 02  Deve a-

tender a todas as recomen-

dações de aterramento e 

proteção. COTA PRINCI-

PAL - 75% - AMPLA CON-

CORRÊNCIA 
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43.  Sistema de Som Profissio-

nal Tipo 1/ Grande porte. 

Deve possuir no mínimo: 

*PA: 01 console digital 48 

canais, 16 auxiliares, 04 

bandas de equalização pa-

ramétricas 04 processadores 

de efeitos, 02 processadores 

dinâmicos por canal, com 

resolução mínima de 48 

kHz. 01 multicabo 48 vias 

para atender aos canais da 

mesa e mais 08 vias para 

canais para auxiliares com 

splitter, de 60mts ou mais. 

01 processador de sistema 

digital, estéreo, com duas 

entradas e 08 saídas com 

multicabos exclusivo que 

atenda toda a necessidade 

do equipamento. 02 equali-

zadores 31 bandas. 24 cai-

xas “de sub woofer com 02 

falantes de 1 ”, 1600 watts 

RMS. 24 caixas acústicas 

tipo line Array industriali-

zadas com sistema Fly de 

02 ou 3 viasAmplificação. 

no mínimo 01 aparelho de 

CD, 01 Intercomunicador 

entre as mesas de PA e de 

monitor. Fios e cabos para a 

ligação de sistema. * MO-

NITOR: 01 console digital 

48 canais com pré amplifi-

cadores com recall para to-

dos os canais, 16 auxiliares, 

08 matrix, 04 bandas de 

equalização paramétricas, 

02 processadores de efeitos, 

02 processadores dinâmico 

por canal 12 canais de equa-

lização, 31 bandas operaci-

onais com resolução mínima 

de 48 kHz. 01 processador 

de sistema digital, estéreo 

com 02 entradas e 08 saídas 

para o side fill. 02 side fills 

com 02 sub woofer com 02 

falantes de 1 ”, e 02 caixas 

de 03 vias (graves médios e 

graves e médias altas). 12 Diária 
5 

R$ 

17.950,00 R$ 89.750,00 
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caixas de monitor (02 falan-

tes de 12” ou 15” + drive de 

2”) ou similar 02  Deve a-

tender a todas as recomen-

dações de aterramento e 

proteção. COTA RESER-

VADA - 25% - EXCLUSIVO 

ME/EPP 
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44.  Sistema de Som Profissio-

nal Tipo 2/ Médio porte  -  

Deve possuir no mínimo:  

*PA: 01 console digital 48 

canais, 12 auxiliares / ma-

trix, 08 DCAs, 04 bandas de 

equalização paramétricas 

02 processadores dinâmicos 

por canal e 08 multiefeitos, 

20 equalizadores gráficos de 

31 bandas, com resolução 

mínima de 48 kHz. 01 mul-

ticabo 48 vias para atender 

aos canais da mesa e mais 

12 canais para auxiliares 

com splitter, de 60mts ou 

mais.. 01 pré-amplificador 

valvulado com compressor e 

equalização. 01 processador 

de sistema digital, estéreo, 

com duas entradas e 08 saí-

das. 02 equalizadores 31 

bandas para o sistema PA. 

16 caixas “de sub woofer 

com 02 falantes de 1 ”, 

1600 watts RMS. 16 caixas 

acústicas tipo line Array 

industrializadas com siste-

ma Fly, que reproduza no 

mínimo 110 dba a 25mts do 

palco, com cobertura hori-

zontal de no mínimo 90 

graus. Amplificação compa-

tível com o sistema. Cabe-

ção de AC com 50mts. no 

mínimo 01 aparelho de 

MD01 Intercomunicador 

entre as mesas de e PA e de 

monitor com luz de chama-

da e com head set. Fios e 

cabos para a ligação de sis-

tema 01 not book para gra-

vação ou equipamento simi-

lar. *MONITOR: 01 console 

digital 48 canais com pré-

amplificadores com recall 

para todos os canais, 16 

auxiliares, 08 matrix, 08 

DCAs, 04 bandas de equali-

zação paramétricas, 02 pro-

cessadores de efeitos, 02 

processadores dinâmico por Diária 
11 

R$ 

11.002,22 R$ 121.024,42 
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canal 08 canais de equaliza-

ção 31 bandas operacionais 

com resolução mínima de 48 

kHz. COTA PRINCIPAL - 

75% - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

45.  Sistema de Som Profissio-

nal Tipo 2/ Médio porte  -  

Deve possuir no mínimo:  

*PA: 01 console digital 48 

canais, 12 auxiliares / ma-

trix, 08 DCAs, 04 bandas de 

equalização paramétricas 

02 processadores dinâmicos 

por canal e 08 multiefeitos, 

20 equalizadores gráficos de 

31 bandas, com resolução 

mínima de 48 kHz. 01 mul-

ticabo 48 vias para atender 

aos canais da mesa e mais 

12 canais para auxiliares 

com splitter, de 60mts ou 

mais.. 01 pré-amplificador 

valvulado com compressor e 

equalização. 01 processador 

de sistema digital, estéreo, 

com duas entradas e 08 saí- Diária 
4 

R$ 

11.002,22 R$ 44.008,88 
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das. 02 equalizadores 31 

bandas para o sistema PA. 

16 caixas “de sub woofer 

com 02 falantes de 1 ”, 

1600 watts RMS. 16 caixas 

acústicas tipo line Array 

industrializadas com siste-

ma Fly, que reproduza no 

mínimo 110 dba a 25mts do 

palco, com cobertura hori-

zontal de no mínimo 90 

graus. Amplificação compa-

tível com o sistema. Cabe-

ção de AC com 50mts. no 

mínimo 01 aparelho de 

MD01 Intercomunicador 

entre as mesas de e PA e de 

monitor com luz de chama-

da e com head set. Fios e 

cabos para a ligação de sis-

tema 01 not book para gra-

vação ou equipamento simi-

lar. *MONITOR: 01 console 

digital 48 canais com pré-

amplificadores com recall 

para todos os canais, 16 

auxiliares, 08 matrix, 08 

DCAs, 04 bandas de equali-

zação paramétricas, 02 pro-

cessadores de efeitos, 02 

processadores dinâmico por 

canal 08 canais de equaliza-

ção 31 bandas operacionais 

com resolução mínima de 48 

kHz. COTA PRINCIPAL - 7 

COTA RESERVADA - 25% - 

EXCLUSIVO ME/EPP 

46.  Sistema de Som Profissio-

nal Tipo 3/ Pequeno porte. 

Deve possuir no mínimo:  - 

*PA: 01 console digital 32 

vias com mais 08 vias para 

canais auxiliares, com spli-

ter de 50 metros ou mais; 01 

processador de sistema es-

téreo com 2 entradas e 8 

saídas;  equalizadores 31 

bandas para o sistema e 

para inserts; 08 caixas de 

sub woofer com 2 falantes 

de „ ”, 1600x   S; 0  cai-

xas acústicas de 3 vias (fa- Diária 
15 R$ 4.961,11 R$ 74.416,65 
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lante de 15” ou 12”, 01 fa-

lante de 10” e 01 driver de 

alta frequência de 2”) ou 

equivalente que produza no 

mínimo 110 dba a 10 me-

tros do palco; Amplificador 

compatível com o sistema; 

Cabeamento de AC com 50 

metros no mínimo; 01 inter-

comunicar entre as mesas 

de PA e de Monitor; Fios e 

cabos para a ligação do sis-

tema. *MONITOR: 01 con-

sole digital 32 canais, 08 

auxiliares, 04 bandas de 

equalização paramétricas, 

01 processador de efeitos, 

02 processadores dinâmicos 

por canal, 14 canais de e-

qualizadores 31 bandas com 

resolução mínima de 48 

KHz; 01 processador de sis-

tema estéreo com 2 entra-

das e 8 saídas para o side 

fill; 02 side fills com 01 subs 

e 01 caixas 3 vias similares 

as especificações para o 

PA;06 caixas de monitor (02 

falante de 12” ou 15” + dri-

ver de 2”) ou similar; 02 

caixas 3 vias (02 falantes de 

15” 02 falantes de 6” e 01 

driver 2”) para bateria; 

Amplificação compatível 

com o sistema; 30 cabos de 

microfones, 20 pedestais, 08 

garras; 30 microfones di-

nâmicos, 06 microfones 

condensadores, 02 microfo-

nes sem fio UHF; 10 Direct 

Box ativas e passivas; Fios 

e cabos para ligação do sis-

tema, distribuição de ener-

gia com aterramento. Deve 

atender a todas as reco-

mendações de aterramento 

e proteção. 
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47.  Sistema de Som Profissio-

nal Tipo 4/ Pequeno porte 

(Eventos menores, Pales-

tras, etc). Deve possuir no 

mínimo:  - 01 mesa de mi-

xagem de som com no mí-

nimo 12 canais de entrada, 

03 bandas de equalização, 

mínimo de 12 auxiliares e 

máster estéreo, dotada de 

saída padrão XLR balance-

adas; 12 caixas acústicas 

para sonorização de ambi-

entes com potência mínima 

de 50wt RMS, suporte para 

instalação e impedância de 

entrada de ohms; 03 siste-

mas de microfones sem fio 

que opere em UF;  03 micro-

fones dinâmicos sem fio, 

padrão de captação cardioi-

de e resposta mínima de 

frequência de 50hz a 15khz; 

02 amplificadores de no 

mínimo -2 canais cada, 

compotência mínima de 

200wt RMS por canal em 

ohms; 01 reprodutor de 

CD/DVD/MP3.distribuição 

de energia com aterramen-

to. Deve atender a todas as 

recomendações de aterra-

mento e proteção. Diária 
60 R$ 1.317,61 R$ 79.056,80 

48.  STAND TIPO I: Stand do 

tipo octanorm básico, pare-

des em painéis tipo TS com 

2,20m de altura, perfis de 

alumínio octavados,  deve 

possuir Iluminação compa-

tível e adequada para toda 

a área interna , no mínimo 

01 (um) ponto de energia, 

piso em carpete, porta de 

acesso,aterramento confor-

me normas da ABNT.  Diária 
75 R$ 186,67 R$ 14.000,00 
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49.  STAND TIPO II: Stand do 

tipo octanorm, fechado e 

climatizado, paredes em 

painéis tipo TS com 2,20m 

de altura, perfis de alumí-

nio octavados, deve possuir 

Iluminação compatível e 

adequada para toda a área 

interna, no mínimo 01 (um) 

ponto de energia, piso em 

carpete, porta de aces-

so,aterramento conforme 

normas da ABNT. Preço de 

Unidade/ Diária m2/ Diária 
100 R$ 220,00 R$ 22.000,00 

50.  TENDA TIPO V: Tenda em 

estrutura metálica tubular 

medindo 5,00m x 5,00m 

estilo pirâmide ou similar, 

lona de laminado de PVC 

flexível tipo night & day ou 

similar na cor branca, pé 

direito de 2,50m de altura 

com calhas para águas plu-

viais em vinil. Preço de U-

nidade/ Diária 

Und/ Diá-

ria 
50 R$ 375,56 R$ 18.777,83 

51.  TENDA TIPO VI: Tenda em 

estrutura metálica tubular 

medindo 4,00m x 4,00m 

estilo pirâmide ou similar, 

lona de laminado de PVC 

flexível tipo night & day ou 

similar na cor branca, pé 

direito de 2,50m de altura 

com calhas para águas plu-

viais em vinil. Preço de U-

nidade/ Diária 

Und/ Diá-

ria 
30 R$ 331,11 R$ 9.933,30 

52.  TENDA TIPO VII: Tenda 

em estrutura metálica tubu-

lar medindo 3,00m x 3,00m 

estilo pirâmide ou similar, 

lona de laminado de PVC 

flexível tipo night & day ou 

similar na cor branca, pé 

direito de 2,20m de altura 

com calhas para águas plu-

viais em vinil. Preço de U-

nidade/ Diária 

Und/ Diá-

ria 
60 R$ 291,11 R$ 17.466,60 
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53.  TESTEIRA EM GRIDE P30 

– Estrutura montada em 

alumínio tipo gride p30 pa-

ra uso na testeira do palco, 

sendo este para dar apoio 

há estrutura de painéis de 

led, o mesmo deve atender 

as necessidades do cenário 

de todas as atrações com 

dimensões: 10x1 ou 14x1 e 

equipamento deve estar 

aterrado e montado com 

todas as medidas de segu-

rança, tais como sintas, ta-

lhas com a capacidade de 01 

tonelada cada. 

Und/ Diá-

ria 
15 R$ 2.755,56 R$ 41.333,35 

54.  TRELIBOX DE ALUMÍ-

NIO(GRID): Treliças em 

alumínio tipo box truss P-30 

e conexões 

M. Linear/ 

Diária 
400 R$ 75,72 R$ 30.288,00 

55.  TRELIBOX DE ALUMÍ-

NIO(GRID): Treliças ema-

lumínio tipo box truss Q-20 

e conexões 

M. Linear/ 

Diária 
600 R$ 57,28 R$ 34.366,00 

56.  TRIO ELÉTRICO DO TIPO 

"CARRETA", conforme es-

pecificações mínimas: Ca-

minhão (cavalo) com no má-

ximo 08 anos de uso, dentro 

dos moldes para que seja 

utilizada como Trio Elétri-

co; • Cavalinho com sistema 

de freio com revisão total 

(comprovadamente), com 

responsabilidade da mecâ-

nica que realizou os servi-

ços; •  etragem, com no 

mínimo 23 metros; • Palco 

de no mínimo de 100 me-

tros², com abertura inde-

pendente; •  trativo espe-

cial para que as apresenta-

ções sejam executadas im-

pactando o público, com 

palco móvel (para cima e 

para baixo) ou similar, para 

sistema de som (PAs) e 

banda; • Cobertura auto-

mática para Palco, PAs 

frontal e traseiro levadiço; • 

2 (dois) Camarins para mú-

sicos e convidados com ba- Diária 
6 

R$ 

23.232,41 R$ 139.394,46 
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nheiros feminino e masculi-

no; •  r condicionado; • 

Frigobar ou geladeira com 

caixas térmicas (auxiliares); 

• Forno  icrondas • TV 

LCD de 32 polegadas ou 

mais • Poltronas ou sof s 

para acomodações; • 02 Ge-

radores de energia com po-

tência no mínimo de 180 

KVAs – sendo que se um 

parar de funcionar o outro 

seja acionado automatica-

mente; • 02 mesas de som 

(digitais) com no mínimo 48 

canais – última geração • 

01 ou mais Quadra proces-

sadores com 03 vias; • 02 ou 

mais processadores digitais; 

• 02 ou mais compressores 

de  udio; • 02 ou mais e-

qualizadores; • 10 fones de 

ouvido de retorno para pal-

co • 04 fones de ouvido (di-

gitais) para operação do 

sistema de som • Sistemas 

de sons para laterais do 

Trio Elétrico, com pelo me-

nos 24 caixas de graves, 

com 02 ou mais altofalantes 

de pelo menos 15 polegadas 

cada, 12 caixas de médios, 

PAs de 16 ou mais cornetas, 

01 drive cada – por PAs, 

amplificadores importados 

dimensionados para traba-

lharem com 02   S • Sis-

tema de som frente e fundo, 

Pas de 24 caixas ou mais de 

graves com 02 ou mais alto-

falantes de 15 polegadas 

por PA, 14 caixas de som ou 

mais médios graves com 02 

alto-falantes de 12 polega-

das cada – PA com 32 cor-

netas ou mais sendo 01 dri-

ve cada por PA, com ampli-

ficadores com possibilidade 

de trabalho de 02   S • 01 

CD Player ou DVD; Sistema 

de Palco, com pelo menos 04 

microfones sem fio (impor-
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tados) de longa distância, 

40 microfones para palco, 

cabos necessários para bom 

funcionamento de qualidade 

sem que seja percebido ruí-

dos, 46 pedestais para mi-

crofones.08 monitores du-

plos, 01 PP 08 vias com fo-

nes, 02 ou mais amplifica-

dores com captação para 

guitarras, 01 ou dois ampli-

ficadores para contrabaixo 

com retorno, 02 ou mais 

amplificadores para teclado, 

monitores individuais para 

bateria e percussão • Sis-

tema de iluminação avolite 

ou similar, com canhões 

direcionados para ruas e 

público, máquina de fumaça 

(gelo Seco) 01 canhão Sky 

track (sinalizador) • Para a 

operação de todos os equi-

pamentos deverá ser provi-

denciado operadores habili-

tados para o bom funciona-

mento. - Incluso despesas 

com manutenção, desloca-

mento/transporte, combus-

tíveis e demais encargos 

inerentes e outras inerente 

a execução do contrato CO-

TA PRINCIPAL - 75% - 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

57.  TRIO ELÉTRICO DO TIPO 

"CARRETA", conforme es-

pecificações mínimas: Ca-

minhão (cavalo) com no má-

ximo 08 anos de uso, dentro 

dos moldes para que seja 

utilizada como Trio Elétri-

co; • Cavalinho com sistema 

de freio com revisão total 

(comprovadamente), com 

responsabilidade da mecâ-

nica que realizou os servi-

ços; •  etragem, com no 

mínimo 23 metros; • Palco 

de no mínimo de 100 me-

tros², com abertura inde-

pendente; •  trativo espe-

cial para que as apresenta- Diária 
2 

R$ 

23.232,41 R$ 46.464,82 
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ções sejam executadas im-

pactando o público, com 

palco móvel (para cima e 

para baixo) ou similar, para 

sistema de som (PAs) e 

banda; • Cobertura auto-

mática para Palco, PAs 

frontal e traseiro levadiço; • 

2 (dois) Camarins para mú-

sicos e convidados com ba-

nheiros feminino e masculi-

no; •  r condicionado; • 

Frigobar ou geladeira com 

caixas térmicas (auxiliares); 

• Forno  icrondas • TV 

LCD de 32 polegadas ou 

mais • Poltronas ou sof s 

para acomodações; • 02 Ge-

radores de energia com po-

tência no mínimo de 180 

KVAs – sendo que se um 

parar de funcionar o outro 

seja acionado automatica-

mente; • 02 mesas de som 

(digitais) com no mínimo 48 

canais – última geração • 

01 ou mais Quadra proces-

sadores com 03 vias; • 02 ou 

mais processadores digitais; 

• 02 ou mais compressores 

de  udio; • 02 ou mais e-

qualizadores; • 10 fones de 

ouvido de retorno para pal-

co • 04 fones de ouvido (di-

gitais) para operação do 

sistema de som • Sistemas 

de sons para laterais do 

Trio Elétrico, com pelo me-

nos 24 caixas de graves, 

com 02 ou mais altofalantes 

de pelo menos 15 polegadas 

cada, 12 caixas de médios, 

PAs de 16 ou mais cornetas, 

01 drive cada – por PAs, 

amplificadores importados 

dimensionados para traba-

lharem com 02   S • Sis-

tema de som frente e fundo, 

Pas de 24 caixas ou mais de 

graves com 02 ou mais alto-

falantes de 15 polegadas 

por PA, 14 caixas de som ou 
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mais médios graves com 02 

alto-falantes de 12 polega-

das cada – PA com 32 cor-

netas ou mais sendo 01 dri-

ve cada por PA, com ampli-

ficadores com possibilidade 

de trabalho de 02   S • 01 

CD Player ou DVD; Sistema 

de Palco, com pelo menos 04 

microfones sem fio (impor-

tados) de longa distância, 

40 microfones para palco, 

cabos necessários para bom 

funcionamento de qualidade 

sem que seja percebido ruí-

dos, 46 pedestais para mi-

crofones.08 monitores du-

plos, 01 PP 08 vias com fo-

nes, 02 ou mais amplifica-

dores com captação para 

guitarras, 01 ou dois ampli-

ficadores para contrabaixo 

com retorno, 02 ou mais 

amplificadores para teclado, 

monitores individuais para 

bateria e percussão • Sis-

tema de iluminação avolite 

ou similar, com canhões 

direcionados para ruas e 

público, máquina de fumaça 

(gelo Seco) 01 canhão Sky 

track (sinalizador) • Para a 

operação de todos os equi-

pamentos deverá ser provi-

denciado operadores habili-

tados para o bom funciona-

mento. - Incluso despesas 

com manutenção, desloca-

mento/transporte, combus-

tíveis e demais encargos 

inerentes e outras inerente 

a execução do contrato CO-

TA RESERVADA - 25% - 

EXCLUSIVO ME/EPP 

 

        

R$3.589.663,15  
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOCAPUT DO  

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DO ART. 68 DA LEI 

FEDERAL Nº14.133/2021 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ n.º   ,porintermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)   

 ,portador(a)daCarteira de Identidade n.º e do CPF n.º

  , DECLARA, para fins do disposto noinciso 

VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de ou-

tubro de 1.999, que nãoemprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir dedezesseis anos, quando necessário. 

 

Ressalva: 

()emprega menor,a partir de16(dezesseis) anos, nacondição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXX  
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ANEXOIV 

DECLARAÇÕES(MODELO) 

 

Aempre-

sa...............................................................................................................,inscritanoCN

PJsobonº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, através de seu representante Legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº  XXXXXXXXXXXX vem, sob as 

penas da Lei, declarar o seguinte: 

.  

I – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declara, em conformidade com o disposto no Art.63º,I da Lei 14.133/2021,que está 

apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 

instrumento convocatório que rege o certameacimaindicado e que tem pleno conhe-

cimento de todos os parâmetros e elementos objeto do presente certame, como tam-

bém concorda integralmente com os termos do edital e seus anexos, e se comprome-

te a ofertar produtos/ serviços de qualidade, prezando sempre pela ética profissional 

e compromisso para com a Administração Municipal. 

 

II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE 

Declara que não está cumprindo pena de inidoneidade para licitar com a adminis-

tração pública, emrelação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal 

e no Distrito Federal, conforme determina o Art.155 da Lei nº14.133/2021, bem co-

mo assume o compromisso de comunicar qualquer fato ou evento superveniente 

após à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira. 

 

III – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Declara sob as penas da Lei que não tem sócio ou dirigente com relação familiar ou 

parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Po-

deres Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de 

servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento.. 

 

IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA HABILITA-

ÇÃO 

Declara sob as penas da Lei que até apresente data Não existem fatos supervenien-

tes impeditivos, quanto a sua Habilitação, Participação e Contratação com a CON-

TRATANTE ou com quaisquer outros Órgãos da Administração Pública, comprome-

tendo-se a manter-se nessa mesma condição até o término da presente contratação. 

 

V – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que com-

provam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
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deficiência ou para reabilitado daPrevidência Social e que atendem às regra  s de 

acessibilidade previstas na legislação e em outras normas específicas,conforme inci-

so IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRE OS DIREITOS TRABALHISTAS 

Declara que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos-

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho enos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

VII– ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEI 

Declara que no ano de realização deste procedimento licitatório(2025), ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

areceita bruta máxima admitidapara fins de enquadramentocomoempresa de pe-

queno porte. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ nº XXXXXXX
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ANEXO V – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ______/ 2025-PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ______/ 2025-PMC 

 

À 

Comissão Permanente de Licitações 

Att. Sr. Agente de Contratações/ Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Proposta que faz a empresa ______, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº _____ e inscrição 

estadual nº _______, com sede a _______________, para os serviços abaixo relacionados, con-

forme estabelecido no Pregão Eletrônico nº ______/ 2025-PMC. 

 

1. Identificação da licitante: 

a.Razão Social: 

b.CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

c.Endereço completo:   / Contatos (Telefone, celular, e-mail: 

d.Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

e. Dados Bancários 

Banco ______________. Agência _______________ . Conta Corrente ____________________ 

 

3. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por _________(_______) dias, contados da data de sua emissão. 

(Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 

3. 3. Formação do Preço: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ FA-

BRICANTE 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

 

Declaramos que: 

1. O objeto cotado atende todas as exigências do Aviso de Contratação Direta, relativas 

à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo 

com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, 

lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras ne-

cessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição 

dos preços ofertados. 

3. Compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis-

tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas 

4. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Refe-

rência). 

5. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência/Edital. 
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__________, ______ de _____ de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATORIO Nº ____/2025 

PREGÃO ELETRÕNICO SRP Nº ____/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

 

 

Aos XX dias, do mês de XXX, do ano de2025, as partes a seguir elencadas resolvem, por-

meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral deLicita-

çõesn.14.133,de1ºdeabrilde2021,Lei Complementarnº123,de14.12.2006, e alterações, e, 

ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAR A-

PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS-ARP, BEM COMO OS PREÇOS RE-

GISTRADOS NAS  RESPECTIVAS PROPOSTAS APRESENTADAS, classificadas, acei-

tas/negociadas no certame do Pregão Eletrônico nº ______/2025 realizado em ____/____ 

/2025, conforme ata de sessão, tudo de acordo com as Cláusulas e condições que seguem: 

 

1. DAS PARTES: 

 

1.1 ÓRGÃO GERENCIADOR. 

FUNDO MUNICIPALDE CABROBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do Secretário Municipal , nes-

te ato representado pelo Prefeito Municipal, o(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasi-

leiro, divorciado, Servidor Público, inscrito no CPF/MP sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, Centro cidade de 

Cabrobó-PE 

 

1.2 FORNECEDOR REGISTRADO 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia, pessoa Jurídica de Direito Privado, sediada à 

......................................................., nº .........., bairro ............, CEP: .............., na cidade de 

.............................................., Estado de .........................................., contatos: Telefone: 

................................./ E-mail ..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................................., neste ato representada por seu/ sua [cargo], o(a) Sr. (a) 

................................................, [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Car-

teira de Identidade nº ....................................................., inscrito no CPF 

nº............................................, residente e domiciliado na cidade de 

..................................../UF. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, regu-

lamentada no Município de Cabrobó-PE através do Decreto Municipal nº 121 de 11 de 

Dezembro de 2023, e no Termo de Homologação datado de XXX de XXX de 2025, do qual 

passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento 

Contratual. 
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3. DO OBJETO 

A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ELEN-

CADOS ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DE FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO/LOCAÇÃO DE IN-

FRAESTRUTURA PARA ATENDER OS EVENTOS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, DEVIDAMENTE ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO DO EDITAL DE LICITAÇÃO EM TELA, QUE É PARTE INTEGRANTE DES-

TA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS TENHAM SIDO REGIS-

TRADOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as de-

mais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

Item 

 

Especificação 

Marca e 
modelo 

(se exigida 
no edital) 

Unid Quant Valor Unit Valor Total 

X       

 

4.2 O valor globalestimado para o fornecimento do objeto desta ARP é de R$ ___________ 

(_______________). 

 

5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .............do Município de Cabro-

bó 

5.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Só será admitida participação ou adesão à ata de registro de preços para o presen-

te objeto, os órgãos da administração direta e indireta do Município de Cabrobó. 

 

7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre-

ços. 
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8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA-

DASTRO RESERVA 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

8.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exer-

cício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no pla-

no plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no Edital do Pregão Eletrônico em tela, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi-

ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.9 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi-

ficada. 

 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de e-

ventual redução dos preços pra ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art  124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca-

do por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece-

dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis-

tas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o for-

necedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece-

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.5 No caso do item anterior, o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invia-

bilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi-

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante-

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classi-

ficação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.8 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1, e adotará as medi-

das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.9 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.4 e no item 0, o órgão ou entidade gerenci-

adora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.10 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-

rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE-

ÇOS REGISTRADOS 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifi-

cado; 

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo es-

tabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

11.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en-

tidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manu-

tenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto per-

durarem os efeitos da sanção. 

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradi-

tório e da ampla defesa. 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge-

renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

11.4.1 Por razão de interesse público; 

11.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-

cado tornar -se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida-

des estabelecidas no edital. 

12.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-

cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual-

quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de proce-

dimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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13. DA PUBLICIDADE 

13.1 O ORGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação desta ARP no Diario Ofi-

cial do Município de Cabrobó-PE (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo) e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei n. 

14.133/2021, para fins de garantia da amplapublicidade e eficácia. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e re-

cebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de-

mais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a con-

tratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstra-

ção de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

14.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca-

minhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ-PE 

Elioenai Dias Santos Filho 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
[Representante Legal da Empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO
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MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATONº /2025-PMC 
 

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO PARCE-

LADA QUE ENTRE SI CELEBRAM DEUM 

LADO O MUNICÍPIO DE CABROBÓ, A-

TRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CABROBÓ, E DO OUTRO LADO A-

EMPRESA, NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO DE CABROBÓ-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,       neste ato representado por seu Secretário Mu-

nicipal, oSr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, divorciado, Servidor Público, inscrito 

no CPF/MP sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 

xxxxxxxxxxxxx, Centro cidade de Cabrobó-PE, doravante denominado CONTRATAN-

TEe, do outro lado, a empre-

sa.............................................,comendereçonaRua.......................................,Nº , 

bair-

ro...............,em.......................,Estadodo.....................,inscritanoCNPJsobonº...................

................., representada por....................................................., brasileiro, 

......................................, portador doCPFnº............,ao fim assinado, doravante deno-

minada de CONTRATADA, têm entre si, justo se acordados, o presente CONTRATO 

oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2025-PMC– PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº006/2025-PMC,tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº14.133, de 1º 

de abril de 2021e alterações posteriores, das Instruções Normativas SEGES/ME nº 

065/2021 e 67/2021, do Decreto Municipal nº 121 de 11 de dezembro 2023 e demais legis-

lações aplicáveis, tem justo e contratado, nos termos e estipulações desta avença e das 

normas jurídicas incidentes e que mutuamente outorgam e aceitam, o seguinte. 

CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO 

1.1Constitui objeto deste Contrato, A FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PAR-
CELADO, EM CARÁTER EVENTUAL, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS À PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CABROBÓ, SUAS SECRETARIAS E ANEXOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. conforme condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico em tela, seus 

anexos, bem como na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, indepen-

dente de transcrição; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações or-

çamentárias próprias, previstas no orçamento deste Município, para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: ...... 

Projeto Atividade: ...... 
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Elemento da Despesa: ...... 

 

 

 

 

 

Fonte dos Recursos ...... 

 

2.2No exercício seguinte, as despesas correrão por conta dos recursos próprios para aten-

der às despesas de mesma natureza, sendo que a alocação dos recursos será feita medi-

ante termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA–DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O valor global para o fornecimento, objeto deste Contrato é de R$ ___________ 

(_______________), e os valores unitários encontram-se na proposta financeira da 

CONTRATADA, que faz parte integrante deste Contrato, bem como na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ FABRI-

CANTE -  
UNID QTD 

VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

XX   
    

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-

retas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa deadmi-

nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

3.2 Do Recebimento 

3.2.1Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) res-

ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior-

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Re-

ferência e na proposta. 

3.2.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do re-

cebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

3.2.2 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

do recebimentoda nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admi-

nistração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente-

aceitação mediante termo detalhado. 

3.2.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-

sem o limite deque trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco)dias úteis. 

3.2.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorro-

gado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de dili-

gências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação epagamento. 

3.2.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os finsdorecebimento definitivo. 

 

3.3 Da Liquidação 

3.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pra-

zo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art.7º,§3ºda Instrução Normativa SEGES/ME 

nº77/2022. 

3.3.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, manten-

do-se apossibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratao inciso IIdo 

art.75 daLeinº14.133,de 2021. 

3.3.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos neces-

sários e essenciais do documento, tais como: 

3.3.1.1 O prazo de validade; 

3.3.1.2 A data da emissão; 

3.3.1.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

3.3.1.4 O período respectivo de execução do contrato ovalora pagar; 

3.3.1.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.3.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará so-

brestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

3.3.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigato-

riamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano 

art.68daLeinº14.133,de2021. 

3.3.4 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão, tais como a proibição de contratar com a Adminis-

tração ou como Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INS-

TRUÇÃO NORMATIVA Nº3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

3.3.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providen-

cia da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regula-

rize sua situação ou, nomesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, acritériodo contratante. 

3.3.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regula-

ridade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência-

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne-

cessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne-

cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-

te, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

 

P
á

g
in

a
8

2
 

Pc.  José Caldas Cavalcante, nº 493 – Centro – Cabrobó/PE – CEP: 56180-000 

 E-mail: licitapmc26@gmail.com - CNPJ: 10.113.710/0001-81 
 

 

3.4 Prazo de pagamento 

3.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finali-

zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução-

Normativa SEGES/MEnº77,de 2022. 

3.4.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA decorreção monetária. 

 

3.5 Formadepagamento 

3.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cujos dados bancários 

são os seguintes: 

BANCO: ...... 

AGÊNCIA: ...... 

CONTA: ...... 

3.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

3.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na le-

gislação aplicável 

3.5.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.5.4       O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementarnº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-

mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-

to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar 
 

 

CLÁUSULA QUARTA–REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data da proposta da Contratada,em XX/XX/2025 

4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índi-

ceIPCA,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apósa ocorrência da 

anualidade. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con-

tado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgaçãodo(s) índice(s) de reajustamento, o contratan-

te pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-

dando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s)definitivo(s). 

4.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-

mente, o(s)definitivo(s). 

4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui-

ção, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entãoemvigor. 

4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento dopreço do valor remanescente, por meio de termo adi-

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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tivo. 

4.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,os a-

créscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizadodo contrato. 

4.10 Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 

assinatura do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in-

viabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

4.11 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 

comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmen-

te pactuada. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA–PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 O prazo de vigência será de 12(doze) meses, a contar da assinatura do instrumen-

to contratual, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21, caso haja interesse 

da administração. 

5.2 Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Sub item 

3.2 deste Termo. 

5.3 As empresas vencedorasdo certame, que fizerem a entrega dos produtos fora 

das especificações constantes em Edital, será concedido um prazo de 05(cinco)dias 

úteis para troca dos produtos não perecíveise 24 (vinte e quatro) horas para os produtos 

perecíveis. 

5.4 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitu-

ir, às suas expensas, nototal ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios apa-

rente e/ou vícios ocultos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de mate-

riais empregados. 

5.5 O prazo de entrega do objeto desta licitação será de até 05 (Cinco) dias Uteis, de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal,contados da requisição emitida pela-

mesma. 

5.6 Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues na sede da Prefeitura Mu-

nicipal de Cabrobó-PE, com sede à Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, Centro, Cabro-

bó-PE, CEP: 56180-000 ou em outro endereço na sede do Município previamente infor-

mado, conforme calendário a ser disponibilizado. 

5.7 As entregas deverão ser feitas em dias úteis, no horário das 08h atéas13:00horas. 
 

CLÁUSULA SEXTA–DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO 

6.1.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 

cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado; 

6.1.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a 

fomentar seu cumprimento na estrita legalidade; 

6.1.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando 

ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes-

no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não su-

prira necessidade tendo como dia pasão o Termo de Referência; 

6.1.4 Efetuar avalidação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis in-
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consistências; 

6.1.5 Avaliarosresultados/objetosentregues; 

6.1.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos servi-

ços(quantidade,modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e 

demais informações que se fizerem necessárias); 

6.1.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, defini-

das nos dispositivos contratuais; 

6.1.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 

6.1.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscali-

zação, levando ao conhecimento do poderpúblico as irregularidades de que tenham 

conhecimento referentes ao serviço prestado; 

6.1.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

6.1.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários, que serãocientificados, em até 30 (trinta) dias, das provi-

dências tomadas; 

6.1.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regula-

dos, controlados e fiscalizados nas áreasdelegadas a terceiros, públicos ou privados, 

visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão; 

6.1.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que me-

lhorem a execução do mesmo. 

6.1.14 Fiscal do(s) Contrato(s):  

NOME.............................................,  

CPF: ............................................/ Matrícula: ............................................ 

Nomeado através do (a) ............................................ 

 

6.2 DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

6.2.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da com-

petência a validação do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 

6.2.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros 

inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma 

regular; 

6.2.3 Atestar a Nota de Empenho; 

6.2.4 Verificar as regularidades fiscais(Federal,EstadualeMunicipal) e traba-

lhista da contratada; 

6.2.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial a-

quelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade 

competente; 

6.2.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada ecom 

base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrati-

vo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato; 

6.2.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no e-

dital do processo licitatório e pactuadas nocontrato; 

6.2.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consul-

tar, em tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a res-

pectiva prorrogação; 

6.2.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que-

ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; 

6.2.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no ob-

jeto do contrato. 

6.2.11 Gestordo(s) Contrato(s):  
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NOME.............................................,  

CPF: ............................................/ Matrícula: ............................................ 

Nomeado através do (a)............................................ 

 

CLÁUSULASÉTIMA–OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

7.1 Obrigações do Contratante(art.92,X,XIe XIV) 

m) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/ 

Fornecedor, de acordo com ocontratoeseus anexos; 

n) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia; 

o) Notificar o Contratado/ Fornecedor, por escrito, sobrevícios, defeitos ou in-

correções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repara-

do ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

p) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-

gações pelo Contratado/ Fornecedor; 

q) Efetuar o pagamento ao Contratado/ Fornecedor do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente-

Contrato e no Termo de Referência. 

r) Aplicar ao Contratado / Fornecedor as sanções previstas na lei e neste 

Contrato 

s) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas ca-

bíveis quando dodescumprimentode obrigações pelo Contratado/ Fornecedor; 

t) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifes-

tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

u) A Administração terá o prazode 1mês, a contar da data do protocolo do re-

querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

v) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-

co-financeiro feitos pelo Contratado/ Fornecedorno prazo máximo de15 (quinze)dias 

úteis. 

w) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminis-

trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado/ Fornecedorcom terceiros, ainda que vinculados à execução do con-

trato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado/ Fornecedor, de seus empregados, prepostosousubordinados. 

 

7.2 Obrigações do Contratado(art.92,XIV,XVIe XVII) 

a) O Contratado/ Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo com o exclusivamente seus os risco se 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº8.078,de1990); 

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-

trato ou autoridade superior (art.137,II, daLei n.º14.133,de2021) e prestar todo es-

clarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veri-

ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como porto doe qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual-

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da-

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o Contrata-

do/ Fornecedor deverá entregarao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins depagamento, os seguintes documentos:  

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

III)certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou-

Distrital do domicílio ou sede do Contratado/ Fornecedor; 

IV)Certidão de Regularidade do FGTS–CRF;e 

V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazode24(vinteequatro)horas, qualquer o-

corrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto con-

tratual. 

j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançade 

pessoas ou bensde terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo-

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art.116,parágrafo único,da Lein.º14.133,de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-

primento do contrato; 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

p) art.124,II,d,da Leinº14.133,de 2021.Cumprir, além dos postulados legais 

vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormasde segurança do Con-

tratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado; 

8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen-

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens an-

teriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 acima,quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica-

do(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 acima, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital do Pregão Eletrônico em tela, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ções. 

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori-

dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR.  

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considera-

das como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos ad-

ministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administra-

ção Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-

ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11 Para as penalidades aqui previstas será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA–RESCISÃO 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as conse-

quências contratuais e as previstas emlei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei 

n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

9.1.1 Determinada por ato unilaterale escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

9.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas,desde que haja interesse da Administração; 

9.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissó-

ria ou compromisso arbitral, ou pordecisão judicial. § 1º Constituirão motivos para 

extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nosautos do proces-

so, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

9.1.3.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícia-

sou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

9.1.3.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autori-

dade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

9.1.3.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade deconcluir o contrato; 

9.1.3.4 Decretação defalência oude insolvência civil, dissolução da socieda-

de ou falecimento do contratado; 

9.1.3.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente com provados, impediti-
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vos da execução do contrato; 

9.1.3.6 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máximado 

órgão ou da entidade contratante; 

9.1.3.7 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos pre-

vista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com defici-

ência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

9.1.4 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a 

qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judiciale/ou extrajudici-

al. 

9.1.5 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRA-

TADA à multa rescisória de até 10% (dez porcento) sobre o valor do saldo do con-

trato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

9.1.6 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contra-

tual por culpa da CONTRATADA exceder ovalor da Cláusula Penal prevista no pa-

rágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma dodisposto no 

art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

9.1.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas deautorização escrita e fundamentada da auto-

ridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo 

9.2 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conformeo caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos; 

c) Indenizaçõese multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

10.1 É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi-

nanceira; 

10.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por-

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria ge-

ral dos contratos e as disposições de direito privado. 

11.2 Os casos omissos serão resolvidos àluz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípiosgerais do direito. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA PUBLICAÇÃO 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diario Oficial do 

Município de Cabrobó-PE(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo) e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, 

para fins de garantia a ampla publicidade e eficácia. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cabrobó/PE, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para neles serem dirimidas dúvidas e questões ori-

undas deste contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 

contratado, foi lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma 
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das quais se destina à Contratada, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes contratantes. 
 

 

Cabrobó,emXXdeXXXXXXde2025 

 

 

MUNICIPIO DE CABROBÓ   [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA] 

Prefeito do Município   [Representante Legal da contratada] 

CONTRATANTE   CONTRATADA 
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